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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 099/2023 
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas de acordo com o convênio mapa 
942012/2023. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 14h00min do dia 21/12/2023, no site 
https://www.bnc.org.br. 
O Sr. Prefeito Municipal informa que houveram alterações no edital, ficando 
prorrogada a abertura do certame licitatório para o dia 21/12/2023, às 14h00min. 
Entrega e abertura das propostas até às 14h00min do dia 21/12/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 
Objeto: Aquisição de nitrogênio líquido para atender ao programa municipal de 
inseminação artificial. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 09h00min do dia 21/12/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos e reagentes de uso do 
laboratório municipal. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 22/12/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 109/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada no serviços de monitoramento por 
câmeras de segurança com comodato de equipamentos para atender as demandas 
da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Valor Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 21/12/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2023. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 110/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para serviços de arbitragem para realização de 
competições no município de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 14h15min do dia 21/12/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2023. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 111/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa (s) especializada (s) na 
prestação de serviços de manutenção (preventiva, corretiva e a conservação) dos 
estabelecimentos municipais e das vias e logradouros urbanos, incluíndo o 
emprego de mão de obra, disponibilização de ferramentas, equipamentos e 
outros itens necessários a execução dos serviços, em atendimento as secretarias 
municipais. 
Tipo de licitação: Menor Valor Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 15h15min do dia 21/12/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2023. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 113/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de vidros, grades, alambrados, portas, 
janelas e correlatos, visando a conservação dos estabelecimentos públicos 
municipais e vias urbana. 
Tipo de licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 22/12/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2023. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO MEDINDO 348,67 M² DE TERRENO SEM 
BENFEITORIA, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO JARDIM ALVORADA, QUADRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALTAIRES SCANDOLARA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1.927.589-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 332.739.609-49. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO MEDINDO 348,67 M² DE TERRENO SEM 
BENFEITORIA, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO JARDIM ALVORADA, QUADRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALTAIRES SCANDOLARA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1.927.589-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 332.739.609-49. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,14%. 
VALOR ADITIVO: R$ 496,80 (quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) ao ano. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 095/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁLCOOL ETÍLICO PARA LIMPEZA. 

 EMBALAGEM DE 01 LITRO, 46%.   
VALE VERDE  UN 1.000,00 8,65 8.650,00 

1 2 AMACIANTE PARA ROUPAS, 
ACONDICIONADO  
EM FRASCO PLÁSTICO COM 2000 ML   

HERANÇA  UN 600,00 7,68 4.608,00 

1 4 ÁLCOOL GEL, 70%  ,   PARA ANTI-
SEPSIA COMPLEMENTA 
 
DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 LITRO 
TIPO GALÃO  

VALE VERDE  UN 1.200,00 11,15 13.380,00 

1 5 ÁLCOOL LÍQUIDO 70%, PARA ANTI-
SEPSIA, 
 EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO   

VALE VERDE  UN 3.000,00 10,35 31.050,00 

1 7 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 
400 GR CADA.   

HERANÇA  UN 560,00 5,98 3.348,80 

1 8 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM 
COM  
5 UNIDADES DE 200G CADA   

HERANÇA  UN 1.200,00 12,90 15.480,00 

1 12 SABONETE LIQUIDO DE 1ª 
QUALIDADE. 
EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 
/2 LITRO  
 
  

FLOR DE MARIA  UN 800,00 19,35 15.480,00 

1 13 SABONETE LÍQUIDO; COM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE 
 DE AÇÃO ANTÍ SÉPTICA  PARA 
LAVAGEM DE MÃOS; EMBALAGEM  
PLÁSTICO SELADO COM VÁLVULA; 
INDIVIDUAL DE CONTROLE 
AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM 
CAPACIDADE DE 350ML 
 
  

FLOR DE MARIA  UN 200,00 16,50 3.300,00 

1 16 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-
USO, FRASCO COM 900 ML.   

HERANÇA  UN 3.000,00 6,85 20.550,00 

1 21 DESENGORDURANTE MULTIUSO  
PARA LIMPEZA 
 EM GERAL  AROMA LAVANDA. 
.EMBALAGEM DE 500 ML  CAPAZ DE 
MOVER SEM ESFORÇO, SUJEIRAS, 
POEIRAS, FULIGEM, RISCOS DE LAPIS, 
MARCAS DE DEDOS E ATE GORDURAS 
MAIS DIFICEIS, ALEM DE DEIXAR UM 
AROMA AGRADAVEL NO AMBIENTE 

HERANÇA  UN 1.300,00 7,55 9.815,00 

2 
 
1 28 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS 

MÃOS;  
NEUTRO; COMPOSTO DE ALCÓOL  
ETÍLICO 70%; CONTENDO 
HIDRATANTE PARA PELE; 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO, COM VÁLVULA TIPO PUMP 
COM BICO DOSADOR E COM 
DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E 
VAZAMENTO; FRASCO COM 480 ML. 

VALE VERDE  UN 700,00 9,70 6.790,00 

1 31 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO, 
PARA  
LIMPEZA EM GERAL .  EMBALAGEM: 
PACOTE COM 08 UNIDADES, 

ASSOLAN  UN 1.350,00 3,50 4.725,00 

1 42 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS  HERANÇA  GL 2.400,00 22,85 54.840,00 
1 43 ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO 5 

LITROS   
HERANÇA  GL 3.700,00 13,50 49.950,00 

1 44 ÁGUA SANITÁRIA SEM CLORO 5 
LITROS  

HERANÇA  GL 2.300,00 19,80 45.540,00 

1 45 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   HERANÇA  LT 2.000,00 3,85 7.700,00 
1 46 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS   HERANÇA  GL 600,00 23,50 14.100,00 
1 47 AMACIANTE 5 LITROS   HERANÇA  GL 1.550,00 19,35 29.992,50 
1 49 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS   VALE VERDE  GL 1.900,00 29,50 56.050,00 
1 50 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G   HERANÇA  GL 800,00 13,00 10.400,00 
1 51 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 

LITROS  
 
  

HERANÇA  GL 2.100,00 33,90 71.190,00 

1 52 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 
LITROS  
 
  

HERANÇA  GL 2.100,00 31,00 65.100,00 

1 53 DETERGENTE LIQUIDO 
P/LOUÇAS.EMB.5 LITROS  
 
  

HERANÇA  GL 2.500,00 22,50 56.250,00 

1 54 ALCOOL EM GEL P/MÃOS 500ML  
 
  

VAEL VERDE  UN 500,00 7,50 3.750,00 

1 55 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 
LITROS   

HERANÇA  GL 2.200,00 24,00 52.800,00 

1 64 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE  
COM 8 UNIDADES.  CARBONO 
ABRASIVO ECOLOGICO 
 
  

ASSOLAN  PCTE 1.500,00 3,50 5.250,00 

1 80 VASSOURA; DOMÉSTICO; 
PROPRIEDADES MÍNIMAS: 
CEPA EM POLIPROPILENO;  MEDINDO 
(26X5X5) CM 
(COMPREXLARGXESPESSURA); COM 
66 TUFOS; CONTENDO 200 CERDAS 
POR TUFO; COM CERDAS DE PELO 
SINTÉTICO; TIPO LISA; CEPA 
PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO 120CM; COM GANCHO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; 
ROSCA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE. 

HARACEM  UN 600,00 17,00 10.200,00 

1 81 VASSOURA; PARA LIMPEZA PESADA 
(TIPO VASSOURÃO); 
 PROPRIEDADES MÍNIMAS :COM BASE 
DE 60 CM; COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE 
MEDINDO 120CM 
 
  

HARACEM  UN 200,00 36,00 7.200,00 

1 82 VASSOURA DE PALHA, COM PALHADA 
AMARRADA  
EM NO MÍNIMO 03 PONTOS , E 
FIXADA NO CABO POR ARAME.COM 
CABO. 
 
  

HARACEM  UN 750,00 29,60 22.200,00 

3 
 
1 83 RODO; COM CEPA DE 

POLIPROPILENO  COM SISTEMA 
 
 DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO C ; 
CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: 
EM EVA; DUPLA DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 5 MM; CABO DE MADEIRA COM 
ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE E 
REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO. 
 
  

HARACEM  UN 330,00 15,90 5.247,00 

1 86 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 
1ª  
QUALIDADE CO CABO COMPRIDO   

HARACEM  UN 1.550,00 19,60 30.380,00 

1 87 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO  
DE BORRACHA, COM CABO LONGO DE 
NO MÍNIMO 60 CM. 
 
  

LOCATELLI  UN 10,00 26,50 265,00 

1 91 ÁLCOOL ETILICO  92,8 GL (INPM) 
ACONDICONADO EM FRASCO DE 1L   

VALE VERDE  UN 100,00 12,50 1.250,00 

TOTAL 736.831,30 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 736.831,30 (setecentos e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e 
um reais e trinta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 095/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 INSETICIDA SPRAY EFICAZ CONTRA 

MOSCAS, 
MOSQUITOS E BARATAS FRASCO DE 
300ML 

matinset  UN 500,00 14,00 7.000,00 

1 11 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 
250 GR.   

diaboverde  UN 300,00 17,80 5.340,00 

1 14 SAPOLIO LIQUIDO  COM 300 ML   girandosol  UN 2.000,00 15,90 31.800,00 
1 19 DESODORIZADOR AMBIENTAL, AEROSOL, 

ESSÊNCIAS   
SUAVES.  APLICAÇÃO: AROMATIZADOR 
AMBIENTAL. FRASCO DE 400ML. 

argradavel  UN 2.000,00 13,45 26.900,00 

1 23 CERA EM PASTA, LATAS CONTENDO 
4,5KG. 
COR: INCOLOR/ AMARELA OU VERMELHA  

inglesa  UN 80,00 123,00 9.840,00 

1 24 LUSTRA MÓVEIS -  FRASCOS DE 500ML.   inglesa  UN 800,00 12,60 10.080,00 
1 29 FLANELA; 100% ALGODÃO MEDINDO 

30X40 CM; 
PERCENTUAL  VARIANDO DE 2X3 CM; NA 
COR LARANJA; EMBALADO DE FORMA 
APROPRIADA. 

artex  UN 1.000,00 7,00 7.000,00 

1 30 FLANELA 100% ALGODÃO ; MEDINDO 
38X26 CM; 
PERCENTUAL  VARIANDO DE 2X3 CM; NA 
COR BRANCA; EMBALADO DE FORMA 
APROPRIADA 

artex  UN 600,00 7,80 4.680,00 

1 32 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA  DE 
AULA DE, 12 LITROS.  

plasvale  UN 180,00 22,90 4.122,00 

1 41 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO, 
ABRASIVIDADE 
  MÉDIA,APLICAÇÃO LIMPEZA   EM   
GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Nº 2, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

brilhus  UN 800,00 5,80 4.640,00 

1 56 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 
08 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS 

arqueplast  UN 80,00 14,70 1.176,00 

1 57 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO; 
COM CAPACIDADE DE 10   LITROS COM 
ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS 

arqueplast  UN 80,00 16,30 1.304,00 

1 58 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO; 
COM CAPACIDADE DE 15 LITROS COM 
ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS 

arqueplast  UN 80,00 21,90 1.752,00 

1 59 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO; 

arqueplast  UN 80,00 25,40 2.032,00 
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COM CAPACIDADE DE 20  ;LITROS  COM 
ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS. 

1 60 ESCOVA DE  PLÁSTICO  PARA LAVAGEM 
DE ROUPAS 
 COM CERDAS DE  NYLON , CABO  
ANATÔMICO  (TIPO CABINHO  DE  
PASSAR  ROUPA)  PARA  AS MÃOS. 

atrita  UN 150,00 8,00 1.200,00 

1 61 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM 
SUPORTE.   

tododia  UN 180,00 14,00 2.520,00 

1 62 ESPONJA PARA LIMPEZA ; TIPO AÇO INOX 
DE LONGA DURAÇÃO ; PESO LÍQUIDO 10 
GRAMAS; 100% AÇO INOX; NA COR 
INCOLOR. EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES. 

freelus  UN 800,00 9,80 7.840,00 

1 69 PÁ COLETORA DE LIXO, EM  MATERIAL 
PLÁSTICO 
  RESISTENTE,   CABO  PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO DO CABO 15CM. 

elite  UN 250,00 20,00 5.000,00 

1 70 PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE 100%  
ALGODÃO TIPO SACO ALVEJADO;  
MEDINDO (74X45) CM, URDUME DE 16 
FIOS E TRAMA COM 12 FIOS, PESO 
APROXIMADAMENTE 170GR; COM 
VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO NAS 
MEDIDAS; SEM BAINHA; BRANCO; 

artex  UN 1.000,00 19,90 19.900,00 

1 71 PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO 
 TIPO SACO CRU;  MEDINDO (74X45) CM; 
COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO 
NAS MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; NA 
COR NATURAL; 
  

artex  UN 500,00 19,90 9.950,00 

1 74 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, 
PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT  NBR 
9190 E 9191, MEDINDO 59X62 CM CADA, 
COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, PCTE 
COM 50 UNIDADES. 
 
  

ECCO  RL 2.300,00 20,00 46.000,00 

1 76 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS, 
REFORÇADO PCTE C/25 UD , COM NO 
MÍNIMO 08 MICRAS DE ESPESSURA. 

ECCO  RL 2.500,00 24,00 60.000,00 

1 84 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO;  
CEPA MEDINDO 
 
  60CM ; BORRACHA: NATURAL TIPO DE 
BORRACHA SIMPLES; COM ESPESSURA 
DE 3,5 MM (+/- 0,05); CEPA PESANDO NO 
MÍNIMO 400 G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM POLIPROPILENO; 
MEDIDAS DO CABO 120CM, COM ROSCA; 
GANCHO DE POLIURETANO; ROSCA DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 
 
  

BRAZZI  UN 400,00 22,00 8.800,00 

1 85 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE 
PISOS/ 1ª QUALIDADE.  
C/CABO.   MEDINDO NO MÍNIMO 30CM 
NA BASE PARA LAVAGEM DE PISO COM 
CABO COMPRIDO 
 
  

PROLIMP  UN 650,00 18,00 11.700,00 

1 88 DESENTUPIDOR DE PIA E RALO DE 
BORRACHA 
SANFONADA , MEDIDAS: 9,5 CM 
DIÂMETRO X 16,5 CM ALTURA 
 
  

ELITE  UN 10,00 19,40 194,00 

1 89 SABONETE LÍQUIDO, INODORO, DE BOA 
QUALIDADE , 05 LITROS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO PELA ANVISA. 

DEOLINE  UN 120,00 51,00 6.120,00 

1 90 SANEANTE BIOLÓGICO – SOLUÇÃO PARA 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA,  CAIXA DE 
GORDURA, PIAS, RALOS E TUBULAÇÕES, 
GALÃO COM 1KG . 

DIABOVERDE  GL 50,00 133,90 6.695,00 
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1 92 ISCA FORMICIDA GRANULADA PARA 

CONTROLE DE FORMIGAS   
DIABO 
VERDE 

 UN 50,00 6,40 320,00 

1 93 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99,8%, LIMPEZA 
ELETRONICA,  PLACAS, CIRCUITOS, 
ACONDICONADO EM FRASCO DE 1L 

TOGMAX  UN 50,00 57,00 2.850,00 

TOTAL 306.755,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 306.755,00 (trezentos e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 095/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 6 LIMPA VIDRO  - FRASCO COM 500 ML   q boa  UN 2.000,00 10,50 21.000,00 
1 9 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/400 GR.  1ª 

LINHA.   
assim  UN 1.500,00 9,50 14.250,00 

1 10 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ ;  EMBALAGEM CAIXA 
 
CONTENDO 800 GR;  1ª LINHA. COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COMPONENETES 
COADJUVANTES, SINERGISTAS, CORANTES, 
ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPITICO, ESSÊNCIA, 
ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA  

assim  UN 3.650,00 15,00 54.750,00 

1 15 SAPOLIO EM PÓ.300GR.   gota limpa  UN 1.200,00 12,90 15.480,00 
1 17 CERA LIQUIDA PARA PISO  ; NA COR INCOLOR, 

VERMELHA OU AMARELA;  ACONDICIONADO 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML 

polilar  UN 800,00 15,50 12.400,00 

1 18 DESODORIZADOR SANITÁRIO, PESO LÍQUIDO 35G,  
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITARIO  

suave lar  UN 2.500,00 4,50 11.250,00 

1 20 DETERGENTE LIQUIDO; ACONDICIONADO EM 
FRASCO 
 PLÁSTICO CONTENDO 500 ML  COM EFICIENCIA 
NA LIMPEZA, RENDIMENTO, ECONOMIA E 
FÓRMULA BIODEGRADÁVEL, QUE DIINUI IMPACTO 
AO MEIO AMBIENTE. AROMA NEUTRO 

lava mais  UN 8.000,00 2,80 22.400,00 

1 22 AROMATIZANTE DE AMBIENTES, CONCENTRADO, 
 CONTENDO 120ML.  DIVERSAS  FRAGRÂNCIAS:  
TALCO, ALGODÃO, LIMÃO, CEREJA, FLORAL, 
LAVANDA, ENTRE OTUROS. 

coala  UN 700,00 17,10 11.970,00 

1 25 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS   arqplast  UN 50,00 18,30 915,00 
1 26 BACIA PLÁSTICA 15 LITROS  arqplast  UN 50,00 25,00 1.250,00 
1 27 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS   arqplast  UN 50,00 11,50 575,00 
1 33 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 30 LITROS  arqplast  UN 40,00 57,00 2.280,00 
1 34 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 50 LITROS  arqplast  UN 40,00 99,00 3.960,00 
1 35 LIXA PARA LIMPEZA DE FOGÃO. N°120 MEDIDAS 

225X275MM  
3m  UN 550,00 3,30 1.815,00 

1 36 LIXEIRA DE PLASTICO TELADO PARA  PAPÉIS,   
TIPO CESTA, REDONDO, CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  
8  LITROS. 

arqplast  UN 180,00 17,00 3.060,00 

1 37 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 
  REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS, 

arqplast  UN 120,00 240,00 28.800,00 

1 38 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 50 LITROS, CORES DIVERSAS 

arqplast  UN 60,00 160,00 9.600,00 

1 39 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO  NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 30 LITROS, CORES DIVERSAS 

arqplast  UN 90,00 115,00 10.350,00 
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1 40 LIXEIRA PLÁSTICA  SEM PEDAL, PLÁSTICO 

REFORÇADO  NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS 

arqplast  UN 90,00 160,00 14.400,00 

1 48 DESINFETANTE 5 LITROS   supermax  GL 3.500,00 14,50 50.750,00 
1 63 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE,EM ESPUMA 

DE POLIURETANOCOM  BACTERICIDA E FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO,  EMBAL.C/ 3 
UNIDADES. PRODUTO DE QUALIDADE QUE NÃO 
SEPARE A PARTE VERDE DA AMARELA COM 
MEDIDAS DE 110MM X 75MMX 20MM. 

condor  PCTE 3.000,00 6,90 20.700,00 

1 65 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA, 
 APLICAÇÃO LIMPEZA ,  TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO GRANDE, COR AMARELA, 
ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA, 
SEM FORRO. 

bompack  PAR 950,00 12,25 11.637,50 

1 66 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA   TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO MÉDIO, COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO 

bompack  PAR 1.400,00 12,25 17.150,00 

1 67 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA, 
 APLICAÇÃO LIMPEZA ,  TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO PEQUENO, COR AMARELA, 
ACABAMENTO PALMA LISO, ESTERILIDADE NÃO 
ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM FORRO 

bompack  PAR 1.000,00 12,25 12.250,00 

1 68 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA ,  TIPO PUNHO LONGO, 
TAMANHO GG COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA,  SEM FORRO. 

bompack  PAR 1.000,00 12,25 12.250,00 

1 72 PANO DE LIMPEZA, TIPO TOALHA DE BANHO  
MEDINDO APROXIMADAMENTE 57CM X 103CM  

itatex  UN 1.000,00 22,90 22.900,00 

1 73 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO 
  AS NORMAS DA ABNT  NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 
15 LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES. 

plastmel  RL 1.500,00 20,90 31.350,00 

1 75 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, PICOTADO,  
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT  NBR 9190 E 
9191, MEDINDO 63X80 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PCTE COM 50 
UNIDADES. 

plastmel  RL 2.000,00 20,80 41.600,00 

1 77 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS, REFORÇADO, 
PCTE C/25 UD ,  COM NO MÍNIMO 12 MICRAS DE 
ESPESSURA 
  

plastmel  RL 350,00 57,00 19.950,00 

1 78 SACO DE LIXO AZUL 100 LITROS, REFORÇADO, 
PCTE C/25 UD ,  COM NO MÍNIMO  08 MICRAS DE 
ESPESSURA 

plastmel  RL 150,00 33,50 5.025,00 

1 79 SACO DE LIXO PRETO 200 LITROS, REFORÇADO, 
PCTE C/20 UND  , COM NO MÍNIMO 12 MICRAS DE 
ESPESSURA. 

plastmel  RL 200,00 70,00 14.000,00 

TOTAL 500.067,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 500.067,50 (quinhentos mil e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 097/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA COMPRAS DE 
CARÁTER ESPECIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MADRONIA MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACETILCISTEÍNA 600 MG GRAN CX COM 16 

ENV.   
EUROFARMA   UN 8,00 43,40 347,20 

1 2 ADDERA D310.000 UI CÁP MOLE CX COM 10 
CÁPS.   

HYPERA  UN 12,00 99,00 1.188,00 

1 3 ADDERA D31.000 UI CÁP MOLE CX COM 30 
CÁPS.   

HYPERA  UN 10,00 61,85 618,50 

1 4 ALGINAC 1000 1 MG + 100 MG + 100 MG + 
100 MG COMP. LIB. PROL. CX COM 30 COMP.  

MERCK  UN 10,00 67,25 672,50 

1 5 ANSITEC5 MG COMP. CX COM 20 COMP.   LIBBS  UN 10,00 35,10 351,00 
1 6 ANTIETANOL250 MG COMP. CX COM 20 

COMP   
SANOFI-
AVENTIS 

 UN 30,00 11,60 348,00 

1 7 APEVITIN BCXPE FRASCO DE 240 ML   EMS   UN 6,00 31,24 187,44 
1 8 AVAMYS0,0275 MG/DOSE SPRAY NASAL 

COM 120 DOSES   
GLAXOSMITHK
LINE 

 UN 5,00 31,23 156,15 

1 9 CEFACLOR500 MG CÁP. GEL DURA CX COM 
10 CÁPS.   

EMS  UN 8,00 92,96 743,68 

1 10 CEFACLOR250 MG/5ML SUSP. OR. FR 100 ML  EMS  UN 6,00 105,55 633,30 
1 11 CEFADROXILA500 MG CÁP GEL DURA CX 

COM 8 CÁPS   
EMS  UN 10,00 49,05 490,50 

1 12 CEFTRIAXONA SODICA500 MG PÓ SOL. INJ. 
IM + LIDOCAÍNA   

BLAU  UN 40,00 28,40 1.136,00 

1 13 CERUMIN0,4MG/ML + 140MG/ML SOL. 
OTOL. FR 8 ML   

NOVARTIS  UN 15,00 16,00 240,00 

1 14 CLARITROMICINA500 MG COMP. CX COM 14 
COMP.   

EMS  UN 10,00 164,82 1.648,20 

1 15 CLINDAMICINA300 MG CÁP. CX COM 16 CÁP.  EMS  UN 10,00 70,83 708,30 
1 16 CLOPIXOL200 MG/ML SOL. INJ. DEPOT CX 

COM 1 ML   
LUNDBECK  UN 18,00 99,10 1.783,80 

1 17 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA10 MG 
COMP. CX COM 30 COMP.   

ACHE  UN 25,00 25,73 643,25 

1 18 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA5 MG 
COMP. CX COM 30 COMP.   

ACHE  UN 25,00 25,52 638,00 

1 19 CLORIDRATO DE METILFENIDATO10 MG 
COMP. CX COM 60 COMP.   

EMS  UN 5,00 68,35 341,75 

1 20 CLORIDRATO DE OXIBUTININA1 MG/ML XPE 
FR 120 ML   

CRISTÁLIA  UN 15,00 53,40 801,00 

1 21 CLORIDRATO DE SOTALOL160 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.   

ACHE  UN 20,00 79,80 1.596,00 

1 22 CLORIDRATO DE TRAMADOL50 MG CÁP. CX 
COM 10 CÁPS DE LIBERAÇÃO LENTA   

GERMED  UN 10,00 41,12 411,20 

1 23 CLORIDRATO DE TRAMADOL100 MG/ML 
SOL. OR. FR 10 ML   

GERMED  UN 10,00 77,15 771,50 

1 24 COLÍRIO ANESTÉSICO 10 MG /ML FRASCO    SERVIER  UN 17,00 13,03 221,51 
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1 25 DAFLON 1000900 + 100 MG CX COM  60 

COMP.   
NOVARTIS  UN 5,00 290,02 1.450,10 

1 26 DARAPRIM25 MG CX COM 30 COMP.   FARMOQUÍMIC
A 

 UN 20,00 3,58 71,60 

1 27 DEPAKOTE ER250 MG COMP. REV. LIB. PROL. 
CX COM 60 COMP.   

ABBOTT   UN 10,00 118,65 1.186,50 

1 28 DEPAKOTE ER500 MG COMP. LIB. PROL. CX 
COM 60 COMP.   

ABBOTT   UN 10,00 238,50 2.385,00 

1 29 DEPOSTERON100 MG/ML SOL INJ CX 3 AMP   EMS SIGMA  UN 10,00 246,18 2.461,80 
1 30 DEXA-CITONEURIN (100 MG + 100 MG) + (5 

MG + 4,37 MG) SOL. INJ. IM 2 ML CX COM 3 
AMP.  

PROCTER & 
GAMBLE  

 UN 10,00 46,33 463,30 

1 31 DEXALGEN5 MG/ML +1,5 MG/ML 
+500MG/ML SOL INJ CX COM 3 AMP.   

EUROFARMA   UN 10,00 46,96 469,60 

1 32 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO10 MG/G GEL 
CREM 60 G   

CRISTÁLIA   UN 60,00 13,39 803,40 

1 33 DULCOLAX5 MG DRG. CX COM 20 DRG.   SANOFI 
MEDLEY 

 UN 10,00 16,54 165,40 

1 34 ENOXAPARINA 40 MG/0,4 ML SERINGA 
PREENCHIDA    

EUROFARMA  UN 100,00 120,24 12.024,00 

1 35 EPITEZAN POMADA OFTÁLMICA    ALLERGAN  UN 30,00 27,25 817,50 
1 36 GELOLPOM. DERM. BISN. 20 G   COSMED  UN 60,00 22,49 1.349,40 
1 37 GUTTALAX7,5 MG/ML SOL. ORAL FR 30 ML   SANOFI 

MEDLEY  
 UN 10,00 31,70 317,00 

1 38 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM10 MG 
COMP. CX COM 30 COMP.   

EMS  UN 10,00 33,24 332,40 

1 39 ISORDIL SL5 MG COMP. SUBLING. CX COM 30 
COMP.   

EMS SIGMA  UN 5,00 12,69 63,45 

1 40 KEPPRA250 MG COMP CX COM 60 COMP.   BIOPHARMA  UN 10,00 171,53 1.715,30 
1 41 KEPPRA250 MG COMP CX COM 30 COMP.   BIOPHARMA  UN 10,00 68,55 685,50 
1 42 LANSOPRAZOL + CLARITROMICINA + 

AMOXICILINA 30 MG CAP + 500 MG COM REV 
+ 500 MG CÁP CX COM 14 + 14 + 28 COMP.  

SANOFI 
MEDLEY  

 UN 5,00 206,35 1.031,75 

1 43 LEVOFLOXACINO HEMIIDRATADO750 MG 
COMP. CX COM 7 COMP.   

ACHE  UN 6,00 80,70 484,20 

1 44 LIDOSPORIN12000 UI + 45,4 MG/ML SOL. 
OTOL. FR 10 ML   

FARMOQUÍMIC
A 

 UN 10,00 15,28 152,80 

1 45 LIMBITROL12,5MG + 5,0MG CÁP GEL DURA 
CX COM 20 CÁP.   

MEDQUIMICA  UN 30,00 13,55 406,50 

1 46 MASSAGEOLSOL AEROSOL 120 ML   BRAINFARMA  UN 60,00 42,65 2.559,00 
1 47 MILGAMMA150 MG DRG. CX COM 30 DRG.   COSMED  UN 10,00 83,10 831,00 
1 48 MINILAX714,0 MG/G + 7,70 MG/G SOL. 

RETAL   
EUROFARMA  UN 10,00 46,10 461,00 

1 49 MIORRELAX300 MG + 50 MG + 35 MG COMP 
CX COM 30 COMP.   

BRAINFARMA  UN 10,00 16,92 169,20 

1 50 MONTELUCASTE DE SODIO4 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.   

EMS  UN 10,00 74,68 746,80 

1 51 MONTELUCASTE DE SODIO4 MG GRAN. CX 
COM 30 SACHÊ   

EMS  UN 10,00 72,44 724,40 

1 52 MONTELUCASTE DE SODIO5 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.   

EMS  UN 10,00 66,98 669,80 

1 53 MUVINLAX 13,125 G + 0,1775 G + 0,0466 G + 
0,3507 G PÓ PREP. EXTEMP. CX COM 20 
SACHÊ  

LIBBS  UN 10,00 46,39 463,90 

1 54 NESINA25MG COMP.CX COM 30 COMP.   COSMED  UN 12,00 154,48 1.853,76 
1 55 NEVRIX100 MG + 100 MG + 5000 MCG COMP. 

CX COM 20 COMP.   
ARESE 
PHARMA 

 UN 8,00 64,13 513,04 

1 56 NORIPURUM 100 MG / 5 ML SOLUÇÃO INJ. 
EV EMBALAGEM COM 5 AMPOLAS    

BLANVER   UN 10,00 91,30 913,00 

1 57 OMNARIS50 MCG/DOSE SPRAY FR COM 120 
DOSES   

MOKSHA8  UN 5,00 67,58 337,90 

1 58 ONGLYZA5,0 MG COMP. CX COM 28 COMP. ASTRAZENECA  UN 13,00 142,41 1.851,33 
1 59 PHOSFOENEMA(160+60)MG/ML SOL. RET. 

FR 130 ML   
CRISTÁLIA  UN 10,00 18,35 183,50 

1 60 PROMETAZINA20 MG/G CREME DERM. 30 G TEUTO  UN 10,00 19,74 197,40 
1 61 PURAN T4 125 MG COMP CX COM 30 COMP SANOFI 

MEDLEY 
 UN 12,00 22,00 264,00 

1 62 PURAN T4 150 MG COMP CX COM 30 COMP SANOFI 
MEDLEY 

 UN 12,00 23,75 285,00 

1 63 REGENCELPOMADA OFTÁLMICA   CRISTÁLIA   UN 15,00 16,22 243,30 
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1 64 RIVAROXABANA 10 MG COMP CX COM 30 

COMP   
EMS  UN 10,00 91,23 912,30 

1 65 RIVAROXABANA 15 MG COMP CX COM 30 
COMP   

EMS  UN 10,00 86,98 869,80 

1 66 RIVAROXABANA 20 MG MG COMP CX COM 30 
COMP   

EMS  UN 10,00 96,54 965,40 

1 67 ROVAMICINA1,5 MUI COMP.CX COM 16 
COMP.   

SANOFI 
MEDLEY 

 UN 20,00 91,22 1.824,40 

1 68 SERETIDE SPRAY25 MCG/DOSE + 125 
MCG/DOSE PÓ INAL. 120 DOSES   

GLAXOSMITHK
LINE 

 UN 5,00 164,69 823,45 

1 69 SOLUÇÃO DE MANITOL200 MG/ML SOL. INJ. 
IV 250 ML   

AURANTIS  UN 15,00 24,78 371,70 

1 70 SUSTRATE10 MG COMP. CX COM 50 COMP. FARMOQUÍMIC
A  

 UN 10,00 33,71 337,10 

1 71 TORAGESIC10 MG COMP. SUBLING. CX COM 
10 COMP.   

EMS SIGMA  UN 10,00 45,49 454,90 

1 72 TORAGESIC20 MG/ML SOL. ORAL FR 10 ML   EMS SIGMA  UN 10,00 65,67 656,70 
1 73 TRAMAL100 MG COMP LIB. PROL. CX COM 20 

COMP.   
GRÜNENTHAL  UN 5,00 261,37 1.306,85 

1 74 TREZOR20 MG COMP. CX COM 30 COMP.   ACHE  UN 12,00 77,79 933,48 
1 75 ULTRACET37,5 MG + 325 MG COMP. CX COM 

20 COMP.   
JANSSEN-CILAG  UN 5,00 117,72 588,60 

1 76 UNINALTREX50 MG COMP. CX COM 30 COMP  UNIÃO 
QUÍMICA 

 UN 18,00 158,20 2.847,60 

1 77 UTROGESTAN100 MG CÁP. GEL MOLE CX 
COM 30 CÁP.   

BESINS 
HEALTHCARE  

 UN 15,00 76,49 1.147,35 

1 78 UTROGESTAN200 MG CÁP. GEL MOLE CX 
COM 14 CÁP.   

BESINS 
HEALTHCARE  

 UN 15,00 68,40 1.026,00 

TOTAL 73.846,24 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 73.846,24 (setenta e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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LEI Nº 057/2023 
05/12/2023 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

OUTORGAR CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

CAPÍTULO I 
DA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul autorizado a delegar, 

mediante concessão, a prestação dos serviços públicos de coleta e destinação final de resíduos 
sólidos, por meio de prévia concorrência pública, em conformidade com a Lei Nacional nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, e demais normas pertinentes. 

Art. 2º Os serviços públicos, indicados no art. 1º desta Lei, podem compreender, a critério 
do Poder Executivo Municipal: 

I - coleta regular, transporte, transbordo, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 
urbanos com características de domiciliares, dispostos nas vias e logradouros públicos; 

II - coleta seletiva dos resíduos sólidos recicláveis, dispostos nas vias e logradouros 
públicos; 

III - coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde; 
IV - implantação, operação, manutenção de uma Central de Recebimento, dos ecopontos, 

contêineres de superfície, PEVs e soterrados, bem como transporte e disposição final destes 
resíduos; 

V - implantação e operacionalização do sistema de cobrança direta dos usuários de modo 
a garantir a contraprestação dos serviços; 

VI – implantação de programa de educação ambiental. 
 

Art. 3º A forma da prestação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos urbanos 
serão definidos em Edital de Licitação, observadas as diretrizes e metas estabelecidas nos Planos 
Municipais vigentes, em especial no de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

§1º Fica a prestadora dos serviços públicos de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos urbanos sujeita à fiscalização municipal, realizando as 
atividades de sua competência de forma adequada para o pleno atendimento dos usuários. 

§2º Serviço adequado, para os fins desta Lei, é o que satisfaz as condições de regularidade, 

 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas. 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo fiscalizar a prestação dos serviços concedidos e promover 
as notificações e autuações necessárias, nos termos das leis e regulamentos que regem a matéria e 
do edital de licitação. 

Art. 5º Ficam resguardados os direitos e deveres dos usuários, do Poder Concedente e da 
Concessionária na utilização, prestação e fiscalização dos serviços, que deverão ser regulamentados 
no edital de licitação e respectivo contrato, observada a legislação específica de que trata a matéria. 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME DE CONCESSÃO 

 
Art. 6º A outorga da concessão dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, que 

poderá incluir a coleta seletiva dos resíduos sólidos recicláveis, obedecerá às normas da legislação 
municipal e federal sobre licitações, contratos administrativos e concessões de serviços públicos e 
os princípios básicos da seleção da proposta mais vantajosa para o interesse coletivo, da vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

§1º A concessão será outorgada pelo Poder Executivo, mediante contrato, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, admitindo sua prorrogação pelo mesmo período. 

§2º A concessão é intransferível para terceiros, sob qualquer hipótese. 
Art. 7º A falta de cumprimento das cláusulas e condições contratuais por parte da 

concessionária ensejará a aplicação das penalidades previstas no contrato de concessão e na 
regulação aplicável. 

Art. 8º O contrato de concessão dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos poderá 
ser extinto nas hipóteses legais, observados os procedimentos cabíveis e os direitos das partes. 

Parágrafo único. O contrato de concessão regulamentará as causas e consequências de sua 
extinção, inclusive os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações que 
porventura vierem a ser devidas ao contratado. 
 

Seção I 
Da Remuneração dos Serviços  

 
Art. 9º A tarifa referente à prestação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos 

urbanos será fixada de acordo com a proposta apresentada pela concessionária na licitação, mediante 
ato do Poder Executivo. 

§1º As fontes de receita referidas no caput do artigo serão obrigatoriamente consideradas 
para a aferição do equilíbrio econômico-financeiro original do contrato de concessão.  

§2º A tarifa será preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas na Lei Federal nº 
8.987/1995, na Lei Federal nº 11.445/2007 e no contrato de concessão, com a finalidade de assegurar 
à empresa concessionária, durante todo o prazo da concessão, a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.  

§3º Os direitos e obrigações do Poder Concedente e da empresa concessionária, quanto às 
alterações e expansões do contrato de concessão, para garantir a continuidade da prestação do 
serviço, serão regulamentados por ato do Poder Concedente, observada a garantia da manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

Art. 10. Constitui pressuposto básico do contrato de concessão a justa equivalência entre 
os encargos do contratado e a remuneração devida, vedado às partes o enriquecimento sem causa às 

 

custas da outra parte ou dos usuários. 
 

CAPÍTULO III 
Do Serviço Adequado 

 
Art. 11. A concessão dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos pressupõe a 

prestação de serviço adequado e de boa qualidade, bem como a sustentabilidade econômico-
financeira do respectivo contrato, conforme o estabelecido nesta Lei e nas normas pertinentes. 

Parágrafo único. Serviço adequado e de boa qualidade é o que satisfaz as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade das tarifas e/ou da contraprestação pecuniária.  

Art. 12. É assegurado aos usuários de serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, na 
forma das normas legais, regulamentares e contratuais, e sem prejuízo de outros direitos previstos 
em legislação federal e/ou no contrato de concessão:  

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;  
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar 

sujeitos;  
III - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

 
CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 13. Esta lei poderá ser regulamentada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
no que couber. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 058/2023
05/12/2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER TERMO DE
DOAÇÃO DE IMÓVEL AO GOVERNO DO ESTADO DO
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná,
autorizado a fazer Termo de Doação de Imóvel ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob número 76.416.940/0001-28, com sede no Palácio Iguaçú –
Praça Nossa Senhora de Salete S/N – Centro Cívico – Curitiba – PR, no qual está instalada a 2ª SDP 
– Subdivisão de Polícia Civil do Estado do Paraná, sendo o imóvel abaixo assim descrito.

§1º - O Imóvel tem área total de 1.980,00m2 (um mil novecentos e oitenta metros 
quadrados) de terrenos, com área edificada em alvenaria de 1.716,43 (mil setecentos e dezesseis 
metros e quarenta e três centímetros quadrados) inserido no perímetro urbano do município de 
Laranjeiras do Sul, Quadra nº 64, Lote 04, parte de área maior da Transcrição nº 254, Cartório do 
Registro de Imóvel de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com limites e confrontações conforme
o seguinte memorial descritivo:
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Art. 2º Após a aprovação da presente Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir a propriedade do imóvel descrito no artigo anterior ao GOVERNO DO ESTADO DO
PARANÁ, através de escritura pública de doação, para que se cumpra o objetivo do presente   diploma
legal.

Art. 3º. Compete ao doador a averbação na matrícula imobiliária da área referida no §1º 
do art. 1º desta Lei, sem quaisquer ônus ao ESTADO DO PARANA e a proceder aos serviços de
escrituração e registro imobiliário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de dezembro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 059/2023
05/12/2023

SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A., COM A GARANTIA DA 
UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 
24.03.2022, e suas alterações, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, destinados a:

- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS;

- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS DESTINADOS A INCENTIVOS A AGROINDÚSTRIA;

- PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS;

- RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS;

- ATIVIDADES DO DPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - OBRAS E INSTALAÇÕES;

- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO URBANA E RURAL;

- CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES;

- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE AGROINDÚSTRIA DE LEITE E DERIVADOS.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo 
vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 
solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 e 159, inciso I, 
alíneas “b”, “d” e “e” complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 
da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito 
admitidas. 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art.6º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros 
e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta-corrente de 
titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do  
município, ou qualquer outra conta, salvo a de destinação específica, mantida em sua agência, os 
montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados. 

Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das 
despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário em especial a Lei 048 de 25 de outubro de 2023. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

 
LEI Nº 060/2023 

05/12/2023 
 

SÚMULA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVO FISCAL À 
EMPRESA NÉSIO GAVA SUPERMERCADOLTDA., PARA 
FINS DE CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO COMERCIAL, REPRESENTANDO 
ESTÍMULO AO DESENVOLDIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos do artigo 97 da Lei 
Municipal nº 47/2001, a subvencionar a empresa NÉSIO GAVA SUPERMERCADO LTDA. 
(SUPERMERCADO GAVA), CNPJ nº 80.394.109/0001-90, através de incentivos fiscais na 
modalidade de isenção tributária, nos termos dispostos nesta lei. 

Art. 2º - A isenção concedida à empresa mencionada no artigo 1º, se refere 
exclusivamente e somente ao Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

§1º. A isenção tributária relativa ao Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 
se refere exclusivamente à incorporação das matrículas a seguir descritas, nas quais a empresa 
beneficiária executará a construção e implantação de empreendimento comercial, atualmente de 
propriedade do sócio da empresa beneficiária do incentivo, ao patrimonio da pessoa jurídica:  

- Matrícula nº 40.248, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados);  
- Matrícula nº 40.249, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados); 
- Matrícula nº 40.250, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados); 
- Matrícula nº 40.251, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados); 
- Matrícula nº 40.252, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados); 
- Matrícula nº 40.253, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados); 
- Matrícula nº 40.254, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados); e 
- Matrícula nº 40.255, com área de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados). 

 
 §2º. – A isenção tributária relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), se refere exclusivamente ao ISSQN da obra de construção e implantação de 
empreendimento comercial, serviços esses descritos nos subitens do item 7 do ANEXO I - TABELA 
DE CÓDIGOS E ESPECIFICAÇÕES DA LISTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

 

QUALQUER NATUREZA – ISSQN, da Lei Municipal nº 039/2017, conforme projeto base da 
edificação, que constitui parte integrante deste projeto de lei. 
 

Art. 3º - A manutenção dos incentivos que trata esta Lei fica condicionada ao 
cumprimento das exigências e obrigações a seguir descritas: 

I – Edificação de área de 7.700,00 m2 (sete mil e setecentos metros quadrados) de 
construção comercial, nas matrículas constantes do a§ 1º desta Lei, no imóvel a ser integralizado ao 
patrimônio da pessoa jurídica, de área de 8.000,00 m2 (oito mil metros); 

II – Investimento no projeto, levando-se em conta o custo imobiliário, custo com edificação 
predial, projetos estruturais e arquitetônicos, estrutura operacional interna, investimentos em TI, automóveis 
de busca e entrega, produtos de comercialização e capital de giro, de um valor estimado de R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), conforme estimativa fornecida no requerimento de concessão de incentivos 
fiscais protocolado pela empresa beneficiária; 

III – Criação de 70 (setenta) empregos diretos ao término da obra e funcionamento da 
empresa, os quais deverão ser mantidos pelo prazo mínimo de 20 (vinte anos), sob pena de 
cancelamento dos incentivos fiscais concedidos.  

Art. 4º - O prazo dos incentivos fiscais contidos na presente Lei é de até 05 (cinco) anos, 
ao final do qual a empresa beneficiária deverá comprovar o cumprimento das obrigações contidas 
no artigo 3º, caso ainda não tenha exercido os benefícios tributários.  

Art. 5º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

 
LEI Nº 061/2023 

05/12/2023 
 
 

SÚMULA: PROÍBE À IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS, DOCUMENTOS 
E PRÓPRIOS MUNICIPAIS COM LOGOMARCAS, SLOGANS, 
CORES OU QUAISQUER OUTROS SÍMBOLOS QUE 
IDENTIFIQUEM GESTÃO ESPECÍFICA EM LARANJEIRAS 
DO SUL/PR. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Fica proibido o uso de logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros símbolos 
que identifiquem gestão ou períodos administrativos determinados nos veículos, documentos e 
próprios municipais. 

 
Art. 2º. Ficam autorizados somente as cores e os símbolos oficiais como o brasão e a 

bandeira oficiais do município. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor após a sua publicação oficial. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 367/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
51292-1 Ana Carla Bedim dos Santos Enfermeiro c/ 1.ª ESP 10.ª 06/12/2023. 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 1.410/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA 

A DESPESA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

LARANJEIRAS PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado do 

Paraná, para o exercício financeiro de 2024, compreendendo o Orçamento Fiscal e o da 

Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 

73.500.000,00 (setenta e três milhões e quinhentos mil reais) e fixa a Despesa em igual 

importância, assim distribuídos:

Artigo 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da 

Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, 

segundo as seguintes estimativas:

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA

RECEITAS CORRENTES 60.455.030,00
   RECEITA TRIBUTÁRIA 6.250.500,00
   RECEITA CONTRIBUIÇÕES 399.400,00
   RECEITA PATRIMONIAL 643.550,00
   RECEITA AGROPECUÁRIA 677.580,00
   RECEITA DE SERVIÇOS 124.410,00
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 52.321.990,00
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 37.600,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.044.970,00
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.000.000,00
   TRANSFERENCIA DE CAPITAL 11.044.970,00
TOTAL 73.500.000,00

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

2

Artigo 3º. A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos:

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 2.300.000,00
02 - GABINETE DO PREFEITO 1.598.366,00
03 - SECRETARIA DE GOVERNO 3.406.120,00
04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.472.860,00
05 - SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 639.680,00
06 - SECRETARIA DE PLAN., OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.558.320,00
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 14.833.960,00
08 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 4.909.840,00
09 - SECRETARIA DE SAÚDE 13.987.686,00
10 - SECRETARIA DE ASSIS. SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.725.870,00
11 - SEC. AGROPECUÁRIA, MEIO AMB. E AGROINDUSTRIA 5.200.290,00
12 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 11.361.290,00
13 – SECRETARIA INDÍGENA 845.680,00
88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 3.325.940,00
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00

TOTAL 73.500.000,00

Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e 

funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei.

Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos

Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos 

do parágrafo 2º. do artigo 2º. da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964:

I - do Fundo Especial da Procuradoria do Município - FEPM, que fixa a sua 

despesa para o exercício de 2024 na importância de R$ 20.006,00 (vinte mil e seis

reais).

II - do Fundo Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras, que fixa as despesas 

a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 2024 em R$ 13.987.686,00

(treze milhões, novecentos e oitenta e sete mil e seiscentos e oitenta e seis reais);

III - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que fixa 

a sua despesa para o exercício de 2024 em R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais);
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IV - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, que fixa a sua 

despesa para o exercício de 2024 na importância de R$ 2.239.430,00 (dois milhões e 

duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta reais).

V - do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que fixa a sua despesa 

para o exercício de 2024 na importância de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil

reais).

Artigo 6º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado em consonância com 

o artigo 36 seus incisos e parágrafos da Lei Municipal nº 1.389/2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentária para o exercício de 2024) a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente;

II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

vigente;

III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

fiscal até o limite de 15% (quinze por cento) do total geral da receita fixada para o 

exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os

provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e o 

excesso de arrecadação de recursos livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos 

do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64;

IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da 

efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou 

vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior;

V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante 

a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas 

respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos mencionados créditos 

não supere o limite de 10% (dez por cento) do total geral da receita estimada para o 

exercício no orçamento fiscal;

VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como 
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limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o 

exercício;

VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição 

Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação de 

fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de 

creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.

VIII – proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para outro 

elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade.

IX - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das 

situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

§ 1º. A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V , VI e VIII não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.

§ 2º. A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo considerando-se o 

limite de 15% (quinze por cento) em relação ao total da despesa fixada nos respectivos 

orçamentos.

Artigo 7º. Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo anterior ou 

decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento de 

dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a 

efetuar transposição, remanejamento ou transferência de dotações de uns para outros 

órgãos, programas, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de 

governo nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal e utilizar as 

dotações da Reserva de Contingência para cobertura dos Créditos Adicionais abertos 

para o atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providência da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Artigo 8º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, 

nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da 

receita até o limite legalmente permitido.
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Artigo 9º - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de 

despesas de pessoal previstas no “caput” do Artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 

de Maio de 2.000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade 

orçamentária os Programas de Governo consoante o previsto no parágrafo único do 

Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, sem contar nos limites de suplementação 

previstos nos artigos anteriores.

Artigo 10 - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 

do Art. 62 da Lei Complementar 101, de 2000 a custear despesas de competência de 

outras esferas de governo no concernente a Segurança Pública, Assistência Jurídica, 

trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou 

instrumento congênere.

Artigo 11 - Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a codificação de 

órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão 

da receita e a fixação da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal 

para o exercício de 2024 aprovados por esta lei, visando a compatibilização dos mesmos 

com o Plano Plurianual de Investimentos 2022/2025 (PPA e alterações posteriores), 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 (LDO e alterações posteriores), com o 

layout do sistema SIM-AM  2024 definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

e alterações da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo Único - A readequação será formalizada por decreto do Executivo

Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que 

integram os orçamentos aprovados. 

Artigo 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, em 05 de dezembro de 

2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 1.411/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

SÚMULA: Denomina Escola Municipal 

Professora Ivone Ana Wrubel Teixeira e 

dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Art. 1º Fica denominada Escola Municipal Professora Ivone Ana Wrubel 

Teixeira, localizada junto à Rua Estanislau Kuratkoski, n° 70, centro, em Nova 

Laranjeiras/PR, com transcrição imobiliária de n. 14.124.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI  Nº 1.412/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

Ementa: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
apoiar a realização do XXV Rodeio Crioulo 
Interestadual CTG Nova Querência e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas no 
montante de até R$ 26.050,00 (vinte e seis mil e cinquenta reais), para custear despesas com a 
premiação, troféus e demais despesas decorrente do XXV Rodeio Crioulo Interestadual CTG 
Nova Querência, organizado pelo Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência, entidade sem 
fins lucrativos, com sede na comunidade da Herveira, Nova Laranjeiras, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 78.122.736/0001-20, declarado de utilidade pública pela Lei Municipal nº 972, 
de 26 de novembro de 2013.

§ 1º O pagamento das premiações, até o limite do valor total informado no caput, será 
realizado diretamente aos ganhadores das competições do XXV Rodeio Crioulo Interestadual 
CTG Nova Querência.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 08 Secretaria de Esporte Cultura e Turismo
Unidade 08.001 Departamento de Cultura e Turismo
Projeto/Atividade 13.392.0015.2056 Atividades do Departamento de Cultura e 

Turismo
Nat. da Despesa 3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras
Conta/Fonte 2630 000 Recursos Ordinários (livres)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito de Nova Laranjeiras-PR, 05 de dezembro de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI  Nº 1.413/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

SÚMULA: Altera a Lei n. 1.339/2022 e 

dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Artigo 1º. Altera o artigo 1º, da Lei 1.339/2022, que passa a ter a seguinte 

redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar 
com materiais de consumo e serviços, para a realização da Festa Cultural 
na sede da Terra Indígena Rio das Cobras, a realizar-se anualmente em 
data a ser definida pelas lideranças indígenas, em comemoração ao Dia do 
Índio.

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 20  de Dezembro de 2023 ,  na Plataforma da BLL Compras 
na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de uniformes escolares,  tênis,  bolsas,  estojos e mochilas,  para 
distribuição aos alunos da rede municipal  de ensino .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos mode los,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  06 de Dezembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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DECRETO N.º 214, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de R$
90.913,33 (noventa mil, novecentos e treze reais e trinta e três centavos), conforme relatório 
de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das
fontes de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%;
161 – Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE);
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%);
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 
deste Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos artigos 
anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de novembro de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 8070 - Decreto nº 214/2023 de 20/11/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,004.300,00Remanejamento
Anulação de Dotações 4.300,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 60.000,0060.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0026.613,33Suplementar
Excesso de Arrecadação 26.613,330,00Suplementar

Despesa
06

06.001
15.451.0005.2025

3.3.90.14.00.00
1190 00000 Recursos Ordinários (Livres)

DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

15.451.0005.2025
3.3.90.39.00.00

1210 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.32.00.00

1720 00161 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 26.613,33Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.30.00.00

1850 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.3.90.30.00.00

2150 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.94.00.00

2035 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.30.00.00

2350 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.39.00.00

2440 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.30.00.00

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

10.304.0008.2071
3.3.90.14.00.00

3620 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 300,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.3.90.39.00.00

3690 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 300,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.1101
4.4.90.51.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 55.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

4.300,00
0,00
0,00

60.000,00
60.000,00
26.613,33

0,00

0,00
4.300,00
4.300,00

60.000,00
60.000,00

0,00
26.613,33

#
#
#

#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Equiplano
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DECRETO Nº 150/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2023, no valor de R$ 2.066.400,00 (dois milhões, 
sessenta e seis mil e quatrocentos reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº 739/2023, resolve: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 2.066.400,00 (dois milhões, 
sessenta e seis mil e quatrocentos reais), mediante as seguintes providencias: 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
18.541.0015.1065 – Trans. Voluntárias Pub. Estaduais – Instrumento de Repasse ITAIPU. 

Conta Natureza Fonte Valor 

1256 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 000  R$ 1.000,00  

1252 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 1058 R$ 19.000,00 

1257 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 000 R$ 101.520,00 

1253 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 1058 R$ 
1.928.880,00 

1255 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  000 R$ 800,00 
1251 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 1058 R$ 15.200,00 

TOTAL    R$ 2.066.400,00 
 

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
1.7.2.4.99.01.12.00.00.00.00 - TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. 
ESTADUAIS - INSTRUMENTO DE REPASSE ITAIPU – Proposta 
4128658 

R$ 1.963.080,00 
               

Sub- Total R$     1.963.080,00 
2 EXECUTIVO MUNICIPAL     
1 Gabinete do Prefeito     

  
04.122.0002.2

002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

130 
3.3.90.14.00.0
0 DIÁRIAS - CIVIL 0 

 R$          
5.000,00  

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO      
1 Departamentos da Secretaria de Administração     

  
04.122.0002.2
005 

ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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260 
3.1.90.91.00.0

0 SENTENÇAS JUDICIAIS 0 
 R$       
9.000,00  

340 
4.4.90.52.00.0

0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 501 
 R$       
6.000,00  

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA      
1 Departamento de Agricultura     

  
20.608.0012.2
034 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

185
0 

3.3.90.39.00.0
0 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 0 

R$      
23.320,00  

186
0 

4.4.90.52.00.0
0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 

R$      
15.000,00  

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO     
1 Departamento de Urbanismo     

  
15.451.0010.2
035 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

190
0 

3.3.90.39.00.0
0 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0 

R$      
15.000,00 

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO     
2 Departamento de Obras e Viação  

  
26.782.0010.2

037 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO     

208
0 

4.4.90.52.00.0
0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 

R$      
20.000,00  

13 SECRETARIA DE SAÚDE      
1 Fundo Municipal de Saúde     

  
10.301.0007.2
041 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS 
PRÓPRIOS - 15% 

239
0 

4.4.90.51.00.0
0 OBRAS E INSTALAÇÕES 0 

R$      
10.000,00  

Sub- Total R$     103.320,00 
  

TOTAL  R$     2.066.400,00 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 151/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2023, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal nº 738/2023, resolve: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
mediante as seguintes providencias: 
 
 
10.301.0007.2038 – Consorcio Intermunicipal de Saúde  

Conta Natureza Fonte Valor 

2102 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1016  R$       

100.000,00  
TOTAL    R$ 100.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.1.3.50.11.02.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL 
DA UNIAO – MINIST. Fundo Nacional da Saúde – proposta 
36000.570668/2023-00 - Senador Flavio Arns 

R$ 100.000,00 
               

TOTAL R$ 100.000,00 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 848 - Decreto nº 152/2023 de 30/11/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 812.900,00812.900,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 211.000,00211.000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 163.000,00163.000,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.1.90.11.00.00
160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2002
3.1.91.13.00.00

180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2002
3.3.90.33.00.00

200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.1.90.13.00.00

240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.400,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.1.91.13.00.00

250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.33.00.00

310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.36.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 18.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0003.2004
3.3.90.30.00.00

420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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03
03.002

04.122.0003.2004
3.3.90.39.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.3.90.39.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 50.400,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
4.4.90.52.00.00

590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

28.843.0004.2007
3.2.90.21.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
ENCARGOS ESPECIAIS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 35.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.3.90.30.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.1.90.11.00.00

690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.1.90.13.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.1.91.13.00.00

710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.39.00.00

760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

860 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 64.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

870 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

870 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 131.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.13.00.00

900 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.13.00.00

900 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.91.13.00.00

920 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.91.13.00.00

930 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 29.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.90.11.00.00

1110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL ADM GERAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.90.13.00.00

1130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL ADM GERAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.91.13.00.00

1160 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL ADM GERAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
4.4.90.52.00.00

1210 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL ADM GERAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
3.1.91.13.00.00

1270 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.001

12.365.0005.2015
3.3.90.39.00.00

1330 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.39.00.00

1470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.367.0005.2010
3.3.50.41.00.00

1540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.3.90.39.00.00

1870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO GABINETE SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.1.90.11.00.00

1890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.1.91.13.00.00

1930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.3.90.39.00.00

1970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.3.90.39.00.00

1980 00494 Bloco de Custeio - 494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2033
3.3.90.30.00.00

2070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 26.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.1.90.11.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 194.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.1.90.13.00.00

2150 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2034
3.1.91.13.00.00

2160 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 48.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

2170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

2180 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

2190 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 86.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.39.00.00

493 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
4.4.90.52.00.00

2330 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 82.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
4.4.90.52.00.00

2330 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 75.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.1.90.11.00.00

2370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 95.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.1.90.11.00.00

2380 00494 Bloco de Custeio - 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.1.90.13.00.00

2390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.1.91.13.00.00

2410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

08.244.0008.2036
3.1.90.11.00.00

2490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 27.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.1.91.13.00.00

2510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.39.00.00

2660 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 140.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
4.4.90.52.00.00

2690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2042
3.1.90.11.00.00

3020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2042
3.1.90.13.00.00

3030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2042
3.1.91.13.00.00

3040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2042
3.3.90.39.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0008.2043
4.4.90.52.00.00

3140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.782.0009.2044
3.1.90.11.00.00

3150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENCAO DIRETORIA GERAL VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.782.0009.2044
3.1.90.13.00.00

3160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENCAO DIRETORIA GERAL VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

26.782.0009.2044
3.1.91.13.00.00

3170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENCAO DIRETORIA GERAL VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.1.90.11.00.00

3220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 56.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.1.90.13.00.00

3230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.1.91.13.00.00

3240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 13.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

3250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 40.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
3.3.90.39.00.00

3440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.1048
4.4.90.51.00.00

3500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2049
3.1.90.11.00.00

3510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 68.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2049
3.1.90.13.00.00

3520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2049
3.1.91.13.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 9.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2049
4.4.90.51.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.001

04.121.0010.2051
3.1.90.11.00.00

3620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 31.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2051
3.1.91.13.00.00

3640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2051
3.3.90.39.00.00

3670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2052
4.4.90.52.00.00

3810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2053
3.1.90.13.00.00

3830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2053
3.3.90.36.00.00

3900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2053
4.4.90.52.00.00

3930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2054
3.1.90.11.00.00

3950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 7.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2054
3.1.91.13.00.00

3970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2054
3.3.90.30.00.00

3980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2054
3.3.90.33.00.00

4000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5533 i 06/12/2023 13:51:22

Município de Porto Barreiro - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:9

12
12.001

04.122.0003.2054
3.3.90.39.00.00

4010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro

812.900,00
812.900,00
211.000,00
163.000,00

812.900,00
812.900,00
211.000,00
163.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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LEI N.º 838/2023   
 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
GOIOXIM PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

   
A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIOXIM, Estado do Paraná Faço saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprova e eu, sanciono com base no art. 51, inciso I da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 
Lei:  

LEI 
  
Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Goioxim, Estado do Paraná, para o exercício 

financeiro de 2024, compreendendo o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os 
Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais) e fixa a Despesa 
em igual importância, assim distribuídos: 

  
I - R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais) do Orçamento Fiscal referente aos Poderes 

Executivo e Legislativo, e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos; 
  

Art. 2º A Receita consolidada do Orçamento Fiscal será realizada de acordo com a legislação 
específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 
  

  
 Art. 3º A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos: 
  
I - Orçamento Fiscal 
  

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 
RECEITAS CORRENTES R$ 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.144.014,39 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 160.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL 60.000,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 48.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 35.242.985,61 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 37.715.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL R$ 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000,00 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 485.000,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.200.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 2.285.000,00 
TOTAL GERAL 40.000.000,00 

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 1.890.000,00 
02 – GABINETE DO PREFEITO R$ 867.000,00 
03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO R$ 290.000,00 
04–SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS PUBLICAS R$ 2.584.260,63 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO R$ 2.611.250,00 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO, OBRAS E INFRAESTRURURA R$ 4.299.539,51 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 10.386.628,60 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE R$ 8.817.689,16 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA R$ 3.098.600,00 
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Art. 4º A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de 

conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 
  
Art. 5º São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de 

contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos do parágrafo 2º. do artigo 2º. da 
Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 

  
I - do Fundo Municipal de Saúde de Goioxim, criado pela Lei Municipal n.º 311/2009 de 

01/09/2009 que fixa as despesas a ser realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 2024 em R$ 
8.817.689,16 (Oito milhões e oitocentos e dezessete mil e seiscentos e oitenta e nove reais e dezesseis 
centavos); 

  
II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal 

n.º n.º 341/2010 de 16/08/2010, que fixa a sua despesa para o exercício de 2024 em R$ 419.738,00 
(Quatrocentos e dezenove mil e setecentos e trinta e oito reais); 
  

III - do Fundo de Desenvolvimento Rural de Goioxim - FDRG, criado pela Lei Municipal nº 
315/2009 de 08/10/2009 que fixa a despesa a ser realizada em 2024 em R$ 1.693.600,00 (um milhão e 
seiscentos e noventa e três mil e seiscentos reais); 

  
IV – do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR - que fixa a despesa a ser realizada em 2024 

em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
  
Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado em consonância com o artigo 36 seus 

incisos e parágrafos da Lei Municipal 813/2023 de 29/06/2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária) para o 
exercício de 2024), a: 

  
I – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o limite 

de 30% (trinta por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos da legislação 
vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou parcial de 
dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos consoante o estabelecido no 
inciso II, ambos do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

  
II – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 

previsto no inciso I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva existência 
dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, devidamente apurados 
no balanço patrimonial do exercício anterior; 

  
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos os 

previstos no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva ocorrência 
ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados 
desde que o total dos mencionados créditos não supere o limite de 15% (quinze por cento) do total geral 
da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

  

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 1.974.798,00 
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER R$ 662.234,10 
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 

R$ 1.885.000,00 
  

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS, INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO R$ 333.000,00 
90 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 300.000,00 
TOTAL R$ 40.000.000,00 
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IV - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 
previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como limite o valor dos 
respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

  
V - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, ou de um 

órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal e proceder o 
remanejamento, a transposição e a compensação entre as fontes, e a criação de fontes de recursos 
dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais que utilizem como 
recurso o cancelamento de dotações. 

  
VI - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

  
Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos II, III e IV não são consideradas 

para fins do limite da autorização constante do inciso I. 
  
Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso I é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e a Prefeita Municipal para a 
abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social considerando-se o limite de 30% 
(trinta por cento) em relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos. 

  
Art. 7º Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo anterior ou decorrentes de 

autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento de dotações orçamentárias, ficam 
autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a efetuar transposição, remanejamento ou 
transferência de dotações de uns para outros órgãos, programas, fundos ou categorias de programação 
dentro da respectiva esfera de governo nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal e 
utilizar as dotações da Reserva de Contingência para cobertura dos Créditos Adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providência da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

  
Art. 8º O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter 

os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar 
operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 

  
Art. 9º Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de despesas de 

pessoal previstas no ¨caput¨ do Artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000 na mesma 
unidade Orçamentárias ou de uma para outra unidade orçamentárias dos Programa de Governo 
consoante o previsto no parágrafo único do Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64. 

  
Art. 10 Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a codificação de órgãos, unidades 

orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão da receita e a fixação da despesa 
constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2024 
aprovados por esta lei, visando a compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 
2022/2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (e com o layout do sistema SIMAM 2024 definido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  
Parágrafo Único: - A readequação será formalizada por decreto do Executivo Municipal e 

devera proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que integram os orçamentos 
aprovados. 
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Art. 11 Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada, nos termos do Art. nº 62 da 
Lei Complementar 101, de 2000 a custear despesas de competência de outras esferas de governo no 
concernente a Segurança Pública, Assistência Jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio 
firmamento de convênio, ou instrumento congênere. 

  
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Goioxim, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2023. 

  
 

 
Mari Terezinha da Silva, 

 Prefeita Municipal. 
 

Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 36.161.980,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.341.717,763.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 18.341.717,763.1.90.00.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.175.940,603.1.90.11.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.165.777,163.1.90.13.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 325.000,003.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 325.000,003.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 325.000,003.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.495.262,243.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 100.000,003.3.50.00.00.00

                  SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,003.3.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 17.395.262,243.3.90.00.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 215.000,003.3.90.14.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 6.963.377,513.3.90.30.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 471.750,003.3.90.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.535.500,003.3.90.33.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 216.576,693.3.90.36.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.776.747,413.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA 651.000,003.3.90.40.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 385.200,003.3.90.47.00.00

                  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 55.000,003.3.90.48.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 80.000,003.3.90.91.00.00

                  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 19.060,633.3.90.92.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.050,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 3.538.020,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 3.068.020,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.068.020,004.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 1.093.600,004.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.359.420,004.4.90.52.00.00

                  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 615.000,004.4.90.61.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 470.000,004.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 470.000,004.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 470.000,004.6.90.71.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,009.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,009.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,009.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,009.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 40.000.000,00

RESUMO
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DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.341.717,76

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 325.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.495.262,24

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 36.161.980,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 3.068.020,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 470.000,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 3.538.020,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

TOTAL GERAL 40.000.000,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 37.715.400,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.144.414,39

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS 1.983.914,39

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 820.400,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 149.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 125.500,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

(100,00)000     Outras Deduções

125.300,00    Receita Líquida

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 500,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

400,00    Receita Líquida

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 14.000,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

13.900,00    Receita Líquida

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

9.500,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

9.400,00    Receita Líquida

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

671.400,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

669.600,00000

(50,00)000     Descontos Concedidos

669.550,00    Receita Líquida

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS

1.000,00000

(50,00)000     Descontos Concedidos

950,00    Receita Líquida

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA

500,00000

(50,00)000     Descontos Concedidos

450,00    Receita Líquida

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

500,00000

(50,00)000     Descontos Concedidos

450,00    Receita Líquida

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 792.014,39

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 792.014,39

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 792.014,39

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 792.014,39

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 732.014,39000

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 60.000,00000

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 371.500,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 371.500,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 371.500,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 360.000,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

(100,00)000     Outras Deduções

359.800,00    Receita Líquida

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 5.400,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

5.300,00    Receita Líquida

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 5.000,00000

(100,00)000     Descontos Concedidos

4.900,00    Receita Líquida

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

1.500,00000

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS 160.500,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 128.500,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 85.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 80.000,00510
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(100,00)510     Descontos Concedidos

79.900,00    Receita Líquida

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 900,00510

(100,00)510     Descontos Concedidos

800,00    Receita Líquida

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 3.000,00510

(100,00)510     Descontos Concedidos

2.900,00    Receita Líquida

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.500,00510

(100,00)510     Descontos Concedidos

1.400,00    Receita Líquida

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 43.500,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 40.000,00510

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS 500,00510

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 2.000,00510

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00510

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 32.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 32.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 30.000,00511

(100,00)511     Descontos Concedidos

29.900,00    Receita Líquida

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS 900,00511

(100,00)511     Descontos Concedidos

800,00    Receita Líquida

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 500,00511

(100,00)511     Descontos Concedidos

400,00    Receita Líquida

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00511

(100,00)511     Descontos Concedidos

900,00    Receita Líquida

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES 160.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 160.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 160.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 160.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 160.100,00507

(100,00)507     Descontos Concedidos

160.000,00    Receita Líquida

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 60.000,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 1.000,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 1.000,00

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00     CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS
IMÓVEIS PÚBLICOS

1.000,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00     CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS
IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.000,00511

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIÁRIOS 59.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 59.000,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 58.000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 58.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00     RENDIMENTOS DE DEPOSTIOS BANCARIOS FONTE LIVRE 29.000,00000

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00     RENDIMENTOS DE DEPOSITOS BANCARIOS FUNDEB 101 10.000,00101

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00     RENDIMENTOS DE DEPOSITOS BANCARIOS EDUCAÇÃO 5.000,00107

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00     RENDIMENTOS DE DEPOSITOS BANCARIOS VINCULADOS A SAUDE 5.000,00303

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00     RENDIMENTOS DE DEPOSITOS BANCARIOS VINCULADOS AO FNAS 4.000,00934

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00     RENDIMENTOS DE DEPOSITOS BANCARIOS VINCULADOS A OUTRAS FONTES 5.000,00507

1.3.2.1.05.0.0.00.00.00.00.00     JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 1.000,00

1.3.2.1.05.0.1.00.00.00.00.00     JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL 1.000,00

1.3.2.1.05.0.1.01.00.00.00.00     RECEBIMENTO DE  JUROS TDA 1.000,00000

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA DE SERVIÇOS 48.000,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 48.000,00
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1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 48.000,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E
ÓRGÃOS PÚBLICOS EM GERAL

1.000,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E
ÓRGÃOS PÚBLICOS EM GERAL - PRINCIPAL

1.000,00000

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00     INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 47.000,00

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00     INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL 47.000,00000

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.242.985,61

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 19.031.615,61

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 14.800.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 14.440.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 13.040.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 16.300.000,00000

(3.260.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

13.040.000,00    Receita Líquida

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 1.400.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS -
PRINCIPAL

1.400.000,00000

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 360.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 450.000,00000

(90.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

360.000,00    Receita Líquida

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

301.909,51

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS
- CFEM

909,51

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS
- CFEM - PRINCIPAL

909,51504

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 301.000,00

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO ? LEI Nº
7990/89

1.000,00

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO ? LEI Nº
7990/89 - PRINCIPAL

1.000,00504

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO ? FEP 300.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO ? FEP - PRINCIPAL 300.000,00504

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS 2.921.812,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS ? REPASSES
FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.921.812,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? ATENÇÃO PRIMÁRIA

2.617.812,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

2.617.812,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - AT. PRIMARIA- INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 195.000,00494

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - AT. PRIMARIA- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -
DESEMPENHO

130.000,00494

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - AT. PRIMARIA- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO
PONDERADA

779.500,00494

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - AT. PRIMARIA- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 812.812,001051

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - AT. PRIMARIA- INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

700.000,00489

1.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - AT. PRIMARIA -IMPLEMENTACAO DE POLITICAS PARA A REDE
CEGONHA

500,00494

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? VIGILÂNCIA EM SAÚDE

48.500,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

48.500,00

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - VIGILANCIA EM SAUDE - INCENTIVO FINANCEIRO AOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS
DIVERSAS

16.500,00494

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - VIGILANCIA EM SAUDE - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS

20.000,00494

1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00     TRANSF. BLOCO MAN. ASPS - VIGILANCIA EM SAUDE - INCENTIVO FINANCEIRO AOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS EXECUÇÃO AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA

12.000,00494

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

5.750,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

5.750,001052

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? GESTÃO DO SUS

249.750,00

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ? GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

249.750,001064

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO ? FNDE

607.250,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 370.000,00
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1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 370.000,00107

1.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA
ESCOLA ? PDDE

6.000,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA
ESCOLA ? PDDE - PRINCIPAL

6.000,00141

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ?
PNAE

81.250,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ?
PNAE - PRINCIPAL

81.250,00140

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR ? PNATE

150.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR ? PNATE - PRINCIPAL

150.000,00139

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ? FNAS 258.910,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ? FNAS 258.910,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ? FNAS -
PRINCIPAL

258.910,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FT 934

200.000,00934

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
BL GESTÃO PROG BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO FT 940

34.740,00940

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS F 800

4.370,00800

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00     PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO UNICO
NO SUAS - PROCAD-SUAS - FT 941

19.800,00941

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 141.734,10

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 60.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 -
PRINCIPAL

60.000,00000

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 81.734,10

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 81.734,10

1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO - LC 195/2022 - CULTURA 81.734,101053

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 11.320.870,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 10.672.250,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 9.600.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 12.000.000,00000

(2.400.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

9.600.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 960.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.200.000,00000

(240.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

960.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 96.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 120.000,00000

(24.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

96.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 16.250,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 16.250,00512

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

3.000,00

1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE ROYALTIES ? COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO 3.000,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE ROYALTIES ? COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO -
PRINCIPAL

3.000,00504

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS 219.200,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS 219.200,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS - PRINCIPAL 219.200,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS  SUS - CUSTEIO ESTADUAL 171.500,00493

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS  SUS - CUSTEIO ESTADUAL FARMACIA 5.950,00491

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS  SUS - CUSTEIO PROVIGIA 41.750,00326

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 426.420,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 141.920,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 141.920,00

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PPAS 75.240,00810

1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - INCENTIVO CENTRO
DE CONVIVÊNCIA

24.680,00902

1.7.2.9.51.0.1.03.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DEST. À ASSISTÊNCIA SOCIAL - SERV. ACOLHIM. PESSOA
IDOSA E DEFICIENTE

42.000,00942

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 284.500,00
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1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 284.500,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PETE 284.500,00138

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 40.000,00

1.7.3.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 40.000,00

1.7.3.2.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 40.000,00

1.7.3.2.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES -
PRINCIPAL

40.000,00

1.7.3.2.99.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERENCIA DE CONVENIO COM O MUNICIPIO DE VIRMOND - CASALAR 40.000,00000

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 4.850.500,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

4.850.500,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ? FUNDEB

4.850.500,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ? FUNDEB -
PRINCIPAL

4.850.500,00101

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 10.000,00

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 10.000,00

1.9.1.1.08.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000,00

1.9.1.1.08.0.1.00.00.00.00.00     MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 10.000,00000

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 20.000,00

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     INDENIZAÇÕES 20.000,00

1.9.2.1.03.0.0.00.00.00.00.00     INDENIZAÇÃO POR SINISTRO 20.000,00

1.9.2.1.03.0.1.00.00.00.00.00     INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL 20.000,00000

1.9.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00     BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 28.052,00

1.9.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00     BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 28.052,00

1.9.3.1.05.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E DE TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS

28.052,00

1.9.3.1.05.0.1.00.00.00.00.00     RECEITAS RECONHECIDAS POR FORÇA DE DECISÕES JUDICIAIS E DE TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS - PRINCIPAL

28.052,00000

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00     DEMAIS RECEITAS CORRENTES 1.948,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.948,00

1.9.9.9.13.0.0.00.00.00.00.00     RECURSOS RECEBIDOS DE ÓRGÃOS, ENTIDADES OU FUNDOS, POR FORÇA DE
DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL

1.948,00

1.9.9.9.13.0.1.00.00.00.00.00     RECURSOS RECEBIDOS DE ÓRGÃOS, ENTIDADES OU FUNDOS, POR FORÇA DE
DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL - PRINCIPAL

1.948,00906

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 2.285.000,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 600.000,00

2.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 600.000,00

2.1.1.2.54.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MODERNIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

600.000,00

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MODERNIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

600.000,00627

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ALIENAÇÃO DE BENS 485.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 485.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 485.000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 485.000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 485.000,00501

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.200.000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 610.200,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 610.200,00

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS 750,00

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS -
PRINCIPAL

750,00

2.4.1.4.50.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -
MOD. SANIT

750,00336

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 609.450,00

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 609.450,00

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES FT 889 299.500,00889

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES FT 882 -
EMENDAS

309.950,00882

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 589.800,00

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF 156.900,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS 156.900,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS - PRINCIPAL 156.900,00

EXERCÍCIO DE 2024 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64
Unidade Gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
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DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

2.4.2.1.50.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - INVEST ESTADO -F517 151.750,00517

2.4.2.1.50.0.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - INVES. ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ESTADO
-F490

5.150,00490

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 432.900,00

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

432.900,00

2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

432.900,00

2.4.2.2.54.0.1.02.00.00.00.00     TRANSFERENCIA DE CONVENIO ESTADUAL FT 833 432.900,00833

40.000.400,00TOTAL GERAL

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2024 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

Página: 7

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.144.414,39

  CONTRIBUIÇÕES 160.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 60.000,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 48.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.242.985,61

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 37.715.400,00

RECEITAS DE CAPITAL

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 485.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.200.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 2.285.000,00

TOTAL GERAL 40.000.400,00

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024

Página: 1Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.890.000,001.890.000,00

LEGISLATIVA 1.890.000,00 1.890.000,0001

1.890.000,00 1.890.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

1.890.000,00 1.890.000,0001 031 0001 GESTÃO LEGISLATIVA EM AÇÃO
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Página: 2Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade: 001 CAMARA MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.890.000,001.890.000,00

1.890.000,001.890.000,00

LEGISLATIVA 1.890.000,00 1.890.000,0001

1.890.000,00 1.890.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

1.890.000,00 1.890.000,0001 031 0001 GESTÃO LEGISLATIVA EM AÇÃO

1.890.000,00 1.890.000,0001 031 00012 002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
Realizar a manutenção das atividades da Câmara Municipal dando continuidade aos
trabalhos buscando o aperfeiçoamento do Processo Legislativo, atendendo as atribuições e
matérias de sua competência  e do interesse municipal.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

867.000,00867.000,00

ADMINISTRAÇÃO 867.000,00 867.000,0004

867.000,00 867.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

867.000,00 867.000,0004 122 0002 GESTAO DE GOVERNANÇA MUNICIPAL EM AÇÃO
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Página: 4Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

867.000,00867.000,00

610.000,00610.000,00

ADMINISTRAÇÃO 610.000,00 610.000,0004

610.000,00 610.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

610.000,00 610.000,0004 122 0002 GESTAO DE GOVERNANÇA MUNICIPAL EM AÇÃO

610.000,00 610.000,0004 122 00022 003 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO(a) GABINETE DO(a) PREFEITO(a)
Promover o atendimento das atividades essenciais do Gabine do(a) Prefeito(a) Municipal
conforme a demanda. Manter todas as atividades existentes no gabinete do prefeito com
aquisição de materiais necessários ao seu funcionamento, Compreende também o
pagamento dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice- Prefeito e seus respectivos encargos.
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Página: 5Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 002 SECRETARIA EXECUTIVA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

867.000,00867.000,00

257.000,00257.000,00

ADMINISTRAÇÃO 257.000,00 257.000,0004

257.000,00 257.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

257.000,00 257.000,0004 122 0002 GESTAO DE GOVERNANÇA MUNICIPAL EM AÇÃO

257.000,00 257.000,0004 122 00022 004 ATIVIDADES DA ASSESSORIA EXECUTIVA
Através de ações do governo municipal, manter as atividades da Assessoria do  Executivo
dando suporte ao(a) Prefeito(a) Municipal com o intuito de apresentar um trabalho
satisfatório à população. Auxliar o Gestor e seus Secretarios Municipais  no âmbito da
gestão publica Municipal.
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Página: 6Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

290.000,00290.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 290.000,00 290.000,0003

290.000,00 290.000,0003 062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

290.000,00 290.000,0003 062 0002 GESTAO DE GOVERNANÇA MUNICIPAL EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Unidade: 001 ASSESSORIA JURIDICA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

290.000,00290.000,00

290.000,00290.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 290.000,00 290.000,0003

290.000,00 290.000,0003 062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

290.000,00 290.000,0003 062 0002 GESTAO DE GOVERNANÇA MUNICIPAL EM AÇÃO

5.000,00 5.000,0003 062 00022 005 FUNDO DOS PROCURADORES DO MUNICIPIO - FEPG

285.000,00 285.000,0003 062 00022 006 ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Manter as atividades da Procuradoria, auxiliando a administraçao na implementação de
novas leis municipais em consonânica com as outras esferas de governo, bem como
fiscalizar as atividades de conduta dos servidores publicos municipais em conformidade
coma as leis do ordenamento juridico.

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E  FINANÇAS PUBLICAS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.584.260,632.584.260,63

ADMINISTRAÇÃO 1.404.060,63 1.404.060,6304

1.404.060,63 1.404.060,6304 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

1.404.060,63 1.404.060,6304 123 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS 1.180.200,00 1.180.200,0028

795.000,00 795.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

795.000,00 795.000,0028 843 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

385.200,00 385.200,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

385.200,00 385.200,0028 846 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E  FINANÇAS PUBLICAS
Unidade: 001 CONTROLE INTERNO, CONTABILIDADE E TRIBUTACAO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.584.260,632.584.260,63

1.285.000,001.285.000,00

ADMINISTRAÇÃO 1.285.000,00 1.285.000,0004

1.285.000,00 1.285.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

1.285.000,00 1.285.000,0004 123 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

1.285.000,00 1.285.000,0004 123 00032 007 MANUT. ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS, CONTROLE INTERNO,
Planejar e executar as ações de controle contábil, financeiro e tributário, dar segmento as
atividades  e fiscalização do setor de finanças, bem como apoiar e auxiliar o sistema de
controle interno no município para o desenvolvimento contínuo e regular da administração
pública municipal.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E  FINANÇAS PUBLICAS
Unidade: 003 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.584.260,632.584.260,63

795.000,00795.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 795.000,00 795.000,0028

795.000,00 795.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

795.000,00 795.000,0028 843 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

795.000,00 795.000,0028 843 00032 008 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA
Realizar as ações necessarias para a correta apropriação dos juros e amortizações dos
contratos com as instituições financeiras no prozo legal que forem realizados no decorrer
da atual gestão.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E  FINANÇAS PUBLICAS
Unidade: 004 CONTRIBUIÇAO PARA FORMAÇAO DO PASEP

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.584.260,632.584.260,63

385.200,00385.200,00

ENCARGOS ESPECIAIS 385.200,00 385.200,0028

385.200,00 385.200,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

385.200,00 385.200,0028 846 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

385.200,00 385.200,0028 846 00032 009 CONTRIBUIÇAO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
Efetuar o recolhimento dentro dos prazos a Contribuição para a formação do PASEP
(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público) em nosso Município
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E  FINANÇAS PUBLICAS
Unidade: 005 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.584.260,632.584.260,63

39.060,6339.060,63

ADMINISTRAÇÃO 39.060,63 39.060,6304

39.060,63 39.060,6304 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

39.060,63 39.060,6304 123 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

39.060,63 39.060,6304 123 00032 010 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES / RESTITUIÇÕES DIVERSAS
Efetuar a restituição de saldos de convênios celebrados com a esfera estadual e federal por
força de contratos, onde existem cláusulas que determinam a devolução  dos saldos não
utilizados e dos rendimentos de aplicação financeira.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E  FINANÇAS PUBLICAS
Unidade: 006 ATENDIMENTO A PRECATORIOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.584.260,632.584.260,63

80.000,0080.000,00

ADMINISTRAÇÃO 80.000,00 80.000,0004

80.000,00 80.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

80.000,00 80.000,0004 123 0003 GESTÃO FINANCEIRA EM AÇÃO

80.000,00 80.000,0004 123 00032 011 ATENDIMENTO A PRECATORIOS JUDICIAIS E RPV
Efetuar a liquidação e o pagamento de precatórios judiciais que porventura venham a ser
ajuizados cumprindo seus prazos, bem como as RPV (Requisição de Pequeno Valor)
através de ações do governo municipal, evitando assim a inadimplência perante aos órgãos
fiscalizadores.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

ADMINISTRAÇÃO 2.561.250,00 2.561.250,0004

2.338.250,00 2.338.250,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.338.250,00 2.338.250,0004 122 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

150.000,00 150.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

150.000,00 150.000,0004 123 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

73.000,00 73.000,0004 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

73.000,00 73.000,0004 128 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

SEGURANÇA PÚBLICA 50.000,00 50.000,0006

50.000,00 50.000,0006 181 POLICIAMENTO

50.000,00 50.000,0006 181 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

1.920.250,001.920.250,00

ADMINISTRAÇÃO 1.920.250,00 1.920.250,0004

1.920.250,00 1.920.250,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.920.250,00 1.920.250,0004 122 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

475.000,00 475.000,0004 122 00042 012 AQUISIÇÃO DE TERRENO URBANO
ADQUIRIR TERRENO URBANO PARA O PATIO DE MÁQUINAS

1.445.250,00 1.445.250,0004 122 00042 013 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Implementação de Câmeras de Segurança em pontos estratégicos do Município que
enviarão imagens de toda cidade em tempo real para o posto da Polícia Militar;
Criar Programa de Menor Aprendiz em parceria com a prefeitura e o comércio local;
Planejar ações integradas de segurança que resultem na melhoria da qualidade de vida da
população, como por exemplo a implantação de vigilância comunitária nas comunidades do
interior;
Criar a Assessoria Social, atendimento desempenhado pelo vice-prefeito com o objetivo de
colocar o cotidiano das pessoas como tema prioritário de governo, aproximando-o dos
cidadãos e da administração;
Assegurar uma gestão profissional dotada de instrumentos de planejamento e
acompanhamento para toda a máquina municipal;
Estabelecer uma perfeita integração entre as políticas públicas municipais, estaduais e
federais;
Valorizar, desenvolver e motivar os empenhos humanos da Administração Pública com
programas de capacitação dos servidores efetivos e comissionados;
PLANEJAMENTO
Trazer mais agências bancárias para o Município garantir o apoio a indústria, comércio,
pequeno e médio produtor, bem como facilitar a escolha da população;
Buscar parcerias com o Governo Estadual para criar um programa de bombeiro comunitário
para atendimento de acidentes, focos de incêndio e prestação de atendimento da defesa
civil, reduzindo os riscos à população e os valores de seguros para empresas que
pretender firmar parcerias com o município;
Continuar convênio com órgãos estaduais como DETRAN, SEAB, EMATER e outros.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 CONSTRUÇAO, MANUTENÇAO E AMPLIAÇAO EDIFICAÇOES

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

150.000,00150.000,00

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 150.000,0004

150.000,00 150.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

150.000,00 150.000,0004 123 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

150.000,00 150.000,0004 123 00042 014 CONSTRUÇAO, MANUTENÇAO E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
Buscar através de ações da secretaria de administração, recursos para a ampliação e
manutenção das edificações públicas, visando a qualidade no atendimento da população.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 003 ASESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇOES

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

118.000,00118.000,00

ADMINISTRAÇÃO 118.000,00 118.000,0004

118.000,00 118.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

118.000,00 118.000,0004 122 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

118.000,00 118.000,0004 122 00042 015 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Promover a total estruturação do departamento de compras e licitações do município;
proceder a organização e gestão centralizada de cadastro de informações sobre licitantes e
licitações no Município; emanar normativas regulamentando todas as aquisições da
municipalidade, conjuntamente com a Secretaria Municipal da Fazenda, dentro do
enquadramento das Legislações Vigentes; proteger o patrimônio público, bem como
promover leilões para a destinação de bens inservíveis; realizar processos de compra com
dispensa de licitação, conforme dispositivos em Lei; elaborar processos de dispensa e
inexigibilidade de licitação; publicar extratos de contratos, resultados de licitação, dispensa
e inexigibilidades.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 004 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

73.000,0073.000,00

ADMINISTRAÇÃO 73.000,00 73.000,0004

73.000,00 73.000,0004 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

73.000,00 73.000,0004 128 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

73.000,00 73.000,0004 128 00042 016 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Efeuar o planejamento operacional e a execução das atividades de administração de
recursos humanos, compreendidas as relacionadas a administração, contratação, posse,
lotação de pessoal sob qualquer regime jurídico; prestação de contas de atos de pessoal;
alocações de recursos humanos nos diversos órgãos da Prefeitura e seu remanejamento;
avaliação de desempenho para fins de pontuação, treinamento, disponibilidade e dispensa;
administração de cargos, funções e salários; atualização de cadastro de pessoal,
objetivando o inventário e diagnóstico permanente da força de trabalho disponível,
facilitando o recrutamento, programação de admissões, concessão de direitos e vantagens;
a análise de custos para subsidiar o processo decisório no que se refere a reajustes
salariais periódicos; a promoção de programas médico-assistenciais aos servidores
municipais; a promoção de ações modernizadoras da estrutura organizacional municipal;
Efetuar o acompanhamento metodológico com sistemas de controle e avaliação do
processo, bem como o estabelecimento de fluxo de informações entre os diversos órgãos,
objetivando facilitar processos decisórios e coordenação das atividades governamentais.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 005 DIVULGAÇAO DE ORGAOS OFICIAIS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

300.000,00300.000,00

ADMINISTRAÇÃO 300.000,00 300.000,0004

300.000,00 300.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

300.000,00 300.000,0004 122 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

300.000,00 300.000,0004 122 00042 017 DIVULGAÇÃO DE ÓRGÃOS OFICIAIS
Dar publicidade nos atos administrativos emItidos pelas diversas secretarias municipais,
para cumprir a lei e dar transparência  à população.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 007 APOIO A SEGURANÇA PUBLICA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

2.611.250,002.611.250,00

50.000,0050.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 50.000,00 50.000,0006

50.000,00 50.000,0006 181 POLICIAMENTO

50.000,00 50.000,0006 181 0004 GESTÃO ADMINISTRATIVA EM AÇÃO

50.000,00 50.000,0006 181 00042 018 APOIO A SEGURANÇA PUBLICA
Apoiar as ações e as atividades na area de segurança publica, fornecendo subsidios
necessarios para amplia-la em todo o territorio do municipio.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO, OBRAS E

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.299.539,514.299.539,51

URBANISMO 3.383.080,00 3.383.080,0015

2.783.080,00 2.783.080,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

2.783.080,00 2.783.080,0015 451 0005 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA EM AÇÃO

600.000,00 600.000,0015 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

600.000,00 600.000,0015 782 0005 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA EM AÇÃO

TRANSPORTE 916.459,51 916.459,5126

916.459,51 916.459,5126 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

916.459,51 916.459,5126 782 0005 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA EM AÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024

Página: 22Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO, OBRAS E
Unidade: 001 SECRETARIA  DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.299.539,514.299.539,51

4.299.539,514.299.539,51

URBANISMO 3.383.080,00 3.383.080,0015

2.783.080,00 2.783.080,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

2.783.080,00 2.783.080,0015 451 0005 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA EM AÇÃO

100.000,00 100.000,0015 451 00052 019 CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E CONTRAPARTIDAS
Garantir recursos para participação  a títulos de contrapartida na aquisição de máquinas e
equipamentos e obras públicas

2.683.080,00 2.683.080,0015 451 00052 020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA
Efetuar a conservação das vias municipais; a fiscalização do trânsito e das vias públicas; a
formulação e execução das políticas públicas relativas ao transporte público de
passageiros; as políticas para a redução da circulação de veículos, adequação dos locais
de estacionamento e reorientação do tráfego; a vistoria de veículos que requerem
autorização especial para trafegar; o gerenciamento das paradas de ônibus municipais e
intermunicipais; regulamentar os serviços de táxi e transportes alternativos; estabelecer,
juntamente com os órgãos de trânsito, as diretrizes de trânsito e transporte; a integração a
outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e; a implementação da Política
Nacional de Trânsito no âmbito municipal.

600.000,00 600.000,0015 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

600.000,00 600.000,0015 782 0005 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA EM AÇÃO

600.000,00 600.000,0015 782 00052 021 MANUTENÇAO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
Promover melhorias nas vias municipais, proporcionando maior segurança, comodidade e
qualidade no acesso das vias de nosso município

TRANSPORTE 916.459,51 916.459,5126

916.459,51 916.459,5126 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

916.459,51 916.459,5126 782 0005 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA EM AÇÃO

600.000,00 600.000,0026 782 00052 022 AQUISIÇÃO, MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Efetuar os serviços de manutenção dos maquinários, para melhorar o atendimento à
população.

316.459,51 316.459,5126 782 00052 023 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS
Efetuar a manutenção das pontes e bueiros existentes e a construção de outros diante da
necessidade de melhorar a trafegabilidade no município.

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024

Página: 23Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

10.386.628,6010.386.628,60

EDUCAÇÃO 10.104.878,60 10.104.878,6012

150.000,00 150.000,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

150.000,00 150.000,0012 306 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

6.942.000,00 6.942.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

6.942.000,00 6.942.000,0012 361 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

2.907.878,60 2.907.878,6012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2.907.878,60 2.907.878,6012 365 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

25.000,00 25.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

25.000,00 25.000,0012 366 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

80.000,00 80.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

80.000,00 80.000,0012 367 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 001 ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

10.386.628,6010.386.628,60

6.962.000,006.962.000,00

EDUCAÇÃO 6.962.000,00 6.962.000,0012

150.000,00 150.000,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

150.000,00 150.000,0012 306 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

150.000,00 150.000,0012 306 00072 024 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR
Fornecer merenda escolar para todos os alunos matriculados nas  Escolas Municipais, nas
unidades de Educação Infantil, Entidades Filantrópicas e inclusão de alimentos in natura na
alimentaçao escolar, manutençao e aquisição equipamentos e utensilios

6.812.000,00 6.812.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

6.812.000,00 6.812.000,0012 361 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

200.000,00 200.000,0012 361 00072 025 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO, CONSTRUÇAO,  REFORMAS E AMPLIAÇOES DE
Através de ações da Secretaria de Educação buscar junto aos governos do estado e
federal , recursos para a construção e manutenção das unidades  escolares de nosso
município.

6.500,00 6.500,0012 361 00072 026 ATIVIDADES DO PDDE
Manutenção das Atividades, bem como apoiar a execução de Programas Direto nas
Escolas, Adquirir materiais de cnsumo e permanentes; melhorar as funcionalidades nas
escolas através da aquisição de materiais e equipamentos necessários.

1.200.000,00 1.200.000,0012 361 00072 027 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 Através de ações da Secretaria de Educação, manter o Transporte Escolar em perfeitas
condiçoes, garantindo um transporte de qualidade e segurança aos alunos do nosso
Município.

5.405.500,00 5.405.500,0012 361 00072 028 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO ENSINO PUBLICO
Implementar no Municipio estrategias e ações visando a universalização da Educação.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE URB. MEIO AMBIENTE, HABITAÇAO E REG.

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.885.000,001.885.000,00

1.885.000,001.885.000,00

URBANISMO 1.253.500,00 1.253.500,0015

630.250,00 630.250,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

630.250,00 630.250,0015 451 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

600.200,00 600.200,0015 451 00112 062 OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA

30.050,00 30.050,0015 451 00112 063 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE URBANISMO
Melhora a mobilidade Urbana:
Implementar ações que visem um melhor atendimento na area do desenvolvimento urbano
como:
Implantação do Parque Industrial com construção de mais barracões para instalação de
novas indústrias, fomento de malharias, costuras, móveis e outros;
Implementar e organizar redes de empreendimentos econômicos solidários;
Regularização do Cemitério Municipal;
Estimular a qualificação e a requalificação da população de cursos com vistas às novas
ocupações profissionais;

590.000,00 590.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

590.000,00 590.000,0015 452 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

340.000,00 340.000,0015 452 00112 063 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE URBANISMO
Melhora a mobilidade Urbana:
Implementar ações que visem um melhor atendimento na area do desenvolvimento urbano
como:
Implantação do Parque Industrial com construção de mais barracões para instalação de
novas indústrias, fomento de malharias, costuras, móveis e outros;
Implementar e organizar redes de empreendimentos econômicos solidários;
Regularização do Cemitério Municipal;
Estimular a qualificação e a requalificação da população de cursos com vistas às novas
ocupações profissionais;

250.000,00 250.000,0015 452 00112 064 REVITALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇAO DE VIAS URBANAS
Executar atraves de Convênios e Emendas Parlamentares, obras de pavimentaçao para
melhora a circulação no quadro urbano da cidade

33.250,00 33.250,0015 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

33.250,00 33.250,0015 512 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

33.250,00 33.250,0015 512 00112 065 MANUTENÇAO E CONSTRUÇAO DO SISTEMA DE SANEAMENTO BASICO
Efetuar em conjunto com a SANEPAR a  manutençao e ampliação do sistema de
abastecimento de agua e esgoto nos lares das familias goioxinhenses

GESTÃO AMBIENTAL 420.000,00 420.000,0018

420.000,00 420.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

420.000,00 420.000,0018 541 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

420.000,00 420.000,0018 541 00112 066 POLITICA MUNICIPAL DOS RESIDUOS SOLIDOS
Através de ações da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente,manter a coleta de lixo
seletivo e efetivar novos convênios com empresas terceirizadas para a realização de
atividades de limpeza e auxílio na coleta de lixo da cidade e do interior

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 50.000,00 50.000,0021

50.000,00 50.000,0021 481 HABITAÇÃO RURAL

50.000,00 50.000,0021 481 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

50.000,00 50.000,0021 481 00112 067 POLITICAS PUBLICAS DE REGULARIZAÇAO FUNDIARIA
Apoiar a campanha de Regularizaçao fundiaria no Municipio

ENERGIA 161.500,00 161.500,0025

161.500,00 161.500,0025 752 ENERGIA ELÉTRICA

161.500,00 161.500,0025 752 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

161.500,00 161.500,0025 752 00112 068 MANUTENÇAO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ELETRIFICAÇÃO URBANA
Executar açoes que visem a manutençao e a ampliaçao da rede eletrica, levando
iluminação publica para os bairros que não possui.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS, INDUSTRIA,

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

333.000,00333.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 273.000,00 273.000,0023

273.000,00 273.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

273.000,00 273.000,0023 691 0012 GESTÃO DE PROJETOS, INDUSTRIA E COMERCIO E TURISMO EM AÇÃO

DESPORTO E LAZER 60.000,00 60.000,0027

60.000,00 60.000,0027 695 TURISMO

60.000,00 60.000,0027 695 0012 GESTÃO DE PROJETOS, INDUSTRIA E COMERCIO E TURISMO EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS, INDUSTRIA,
Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, INDUSTRIA, COMERCIO E

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

333.000,00333.000,00

273.000,00273.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 273.000,00 273.000,0023

273.000,00 273.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

273.000,00 273.000,0023 691 0012 GESTÃO DE PROJETOS, INDUSTRIA E COMERCIO E TURISMO EM AÇÃO

273.000,00 273.000,0023 691 00122 069 ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS , INDUSTRIA  E COMERCIO
Atraves de ações do governo municipal, buscar recursos junto ao governo estadual e
federal, para desenvolver projetos e fomentar a Industria, Comercio em nosso municipio.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS, INDUSTRIA,
Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

333.000,00333.000,00

60.000,0060.000,00

DESPORTO E LAZER 60.000,00 60.000,0027

60.000,00 60.000,0027 695 TURISMO

60.000,00 60.000,0027 695 0012 GESTÃO DE PROJETOS, INDUSTRIA E COMERCIO E TURISMO EM AÇÃO

60.000,00 60.000,0027 695 00122 070 ATIVIDADES VOLTADAS AO TURISMO
Incentivar e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento do Turismo em nosso Municipio.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

300.000,00300.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,0099

300.000,00 300.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

300.000,00 300.000,0099 999 0013 RESERVA DE CONTINGENCIA
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA
Unidade: 001 RESERVA DE CONTINGENCIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

300.000,00300.000,00

300.000,00300.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,0099

300.000,00 300.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

300.000,00 300.000,0099 999 0013 RESERVA DE CONTINGENCIA

300.000,00 300.000,0099 999 00139 001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL: 0,00 40.000.000,00 40.000.000,000,00
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 002 EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

10.386.628,6010.386.628,60

1.347.750,001.347.750,00

EDUCAÇÃO 1.347.750,00 1.347.750,0012

181.750,00 181.750,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

181.750,00 181.750,0012 306 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

181.750,00 181.750,0012 306 00072 024 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR
Fornecer merenda escolar para todos os alunos matriculados nas  Escolas Municipais, nas
unidades de Educação Infantil, Entidades Filantrópicas e inclusão de alimentos in natura na
alimentaçao escolar, manutençao e aquisição equipamentos e utensilios

1.166.000,00 1.166.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1.166.000,00 1.166.000,0012 365 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

145.000,00 145.000,0012 365 00072 025 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO, CONSTRUÇAO,  REFORMAS E AMPLIAÇOES DE
Através de ações da Secretaria de Educação buscar junto aos governos do estado e
federal , recursos para a construção e manutenção das unidades  escolares de nosso
município.

635.500,00 635.500,0012 365 00072 027 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 Através de ações da Secretaria de Educação, manter o Transporte Escolar em perfeitas
condiçoes, garantindo um transporte de qualidade e segurança aos alunos do nosso
Município.

385.500,00 385.500,0012 365 00072 028 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO ENSINO PUBLICO
Implementar no Municipio estrategias e ações visando a universalização da Educação.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 003 EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

10.386.628,6010.386.628,60

125.000,00125.000,00

EDUCAÇÃO 125.000,00 125.000,0012

100.000,00 100.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

100.000,00 100.000,0012 365 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

100.000,00 100.000,0012 365 00072 025 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO, CONSTRUÇAO,  REFORMAS E AMPLIAÇOES DE
Através de ações da Secretaria de Educação buscar junto aos governos do estado e
federal , recursos para a construção e manutenção das unidades  escolares de nosso
município.

25.000,00 25.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

25.000,00 25.000,0012 366 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

25.000,00 25.000,0012 366 00072 029 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
Melhorar o acesso a EJA no municipío
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 004 EDUCAÇÃO ESPECIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

10.386.628,6010.386.628,60

80.000,0080.000,00

EDUCAÇÃO 80.000,00 80.000,0012

80.000,00 80.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

80.000,00 80.000,0012 367 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

50.000,00 50.000,0012 367 00072 030 SUBVENÇOES SOCIAIS TERCEIRO SETOR

30.000,00 30.000,0012 367 00072 031 ATIVIDADES DE MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO ESPECIAL
Através de ações da Ssecretaria de Educação, manter as atividades, bem como contribuir
pra a adequada formação, qualificação e valorização das relações de trabalho dos
profissionais da área especializada visando o bem estar dos alunos especiais
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 005 IMPLEMENTAÇAO DAS METAS E ESTRATEGIAS DO PME

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

10.386.628,6010.386.628,60

1.871.878,601.871.878,60

EDUCAÇÃO 1.871.878,60 1.871.878,6012

130.000,00 130.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

130.000,00 130.000,0012 361 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

130.000,00 130.000,0012 361 00072 032 METAS E ESTRATEGIAS DO PME -  MANUT.  EDUCAÇAO INFANTIL E PRIMEIRA
A inclusão desta ação visa atender ao PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.741.878,60 1.741.878,6012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1.741.878,60 1.741.878,6012 365 0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM AÇÃO

1.741.878,60 1.741.878,6012 365 00072 032 METAS E ESTRATEGIAS DO PME -  MANUT.  EDUCAÇAO INFANTIL E PRIMEIRA
A inclusão desta ação visa atender ao PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

8.817.689,168.817.689,16

SAÚDE 8.817.689,16 8.817.689,1610

7.061.489,16 7.061.489,1610 301 ATENÇÃO BÁSICA

7.061.489,16 7.061.489,1610 301 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

692.200,00 692.200,0010 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

692.200,00 692.200,0010 303 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

222.000,00 222.000,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

222.000,00 222.000,0010 304 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

842.000,00 842.000,0010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

842.000,00 842.000,0010 305 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

8.817.689,168.817.689,16

8.817.689,168.817.689,16

SAÚDE 8.817.689,16 8.817.689,1610

7.061.489,16 7.061.489,1610 301 ATENÇÃO BÁSICA

7.061.489,16 7.061.489,1610 301 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

450.250,00 450.250,0010 301 00062 033 EXPANSÃO / MANUTENÇAO DA REDE FISICA EM SAUDE
Através de ações da Secretaria de Saúde, buscar recursos para ampliar a estrutura e
capacidade de atendimento das unidades de saúde

5.250,00 5.250,0010 301 00062 034 ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
Através de ações da secretaria de saúde promover a participação efetiva dos membros do
CMS nas ações de saúde em nosso município.

157.650,00 157.650,0010 301 00062 035 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE
Através de ações da secretaria de saúde aumentar o número de veículos, melhorando a
qualidade e agilidade nas atividades da secretaria, satisfazendo os anseios da população.

1.867.062,00 1.867.062,0010 301 00062 036 ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA - FUNDO A FUNDO
Através de ações da secretaria de saúde, dar continuidade nas atividades de
acompanhamento contínuo e avaliação das famílias por parte da equipe de saúde, bem
como programar ações de atenção básica necessárias ao andamento das unidades de
saúde.

4.581.277,16 4.581.277,1610 301 00062 037 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Priorizar a organizaçao da Secretaria Municipal de Saude, buscando a informatização e
assim facilitar as rotinas internas e melhorar o atendimento à populaçao goioxinhense

692.200,00 692.200,0010 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

692.200,00 692.200,0010 303 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

12.200,00 12.200,0010 303 00062 038 ATIVIDADES DA VIGILANCIA EM SAUDE - FUNDO A FUNDO
Atraves de ações da Secretaria de Saude, tentar a ampliação da equipe técnica da
vigilância sanitária, para melhorar o atendimento da população,

680.000,00 680.000,0010 303 00062 039 ATIVIDADES CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE / CIS

222.000,00 222.000,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

222.000,00 222.000,0010 304 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

222.000,00 222.000,0010 304 00062 038 ATIVIDADES DA VIGILANCIA EM SAUDE - FUNDO A FUNDO
Atraves de ações da Secretaria de Saude, tentar a ampliação da equipe técnica da
vigilância sanitária, para melhorar o atendimento da população,

842.000,00 842.000,0010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

842.000,00 842.000,0010 305 0006 GESTÃO DE SAÚDE EM AÇÃO

800.000,00 800.000,0010 305 00062 038 ATIVIDADES DA VIGILANCIA EM SAUDE - FUNDO A FUNDO
Atraves de ações da Secretaria de Saude, tentar a ampliação da equipe técnica da
vigilância sanitária, para melhorar o atendimento da população,

42.000,00 42.000,0010 305 00062 040 PROGRAMA PROVIGIA
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.098.600,003.098.600,00

GESTÃO AMBIENTAL 170.000,00 170.000,0018

170.000,00 170.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

170.000,00 170.000,0018 541 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

AGRICULTURA 2.618.600,00 2.618.600,0020

1.110.200,00 1.110.200,0020 605 ABASTECIMENTO

1.110.200,00 1.110.200,0020 605 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

1.303.400,00 1.303.400,0020 606 EXTENSÃO RURAL

1.303.400,00 1.303.400,0020 606 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

5.000,00 5.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

5.000,00 5.000,0020 608 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

200.000,00 200.000,0020 609 DEFESA AGROPECUÁRIA

200.000,00 200.000,0020 609 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA
Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.098.600,003.098.600,00

895.000,00895.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 170.000,00 170.000,0018

170.000,00 170.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

170.000,00 170.000,0018 541 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

170.000,00 170.000,0018 541 00082 041 MANUTENÇAO E PAGAMENTO DO TERRENO DA ESTAÇÃO ECOLOGICA JACUTINGA
Manutençao e pagamento do terreno rural destinado à estação ecologica, denomidada
ESTAÇÃO ECOLOGICA JACUTINGA 1 E ESTAÇAO ECOLOGICA JACUTINGA 2

AGRICULTURA 725.000,00 725.000,0020

450.000,00 450.000,0020 605 ABASTECIMENTO

450.000,00 450.000,0020 605 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

450.000,00 450.000,0020 605 00082 042 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Atraves de ações das Secretaria de Agricultura, prestar o apoio necessario ao
desenvolvimento das atividades agropecuarias em nosso Municipio

270.000,00 270.000,0020 606 EXTENSÃO RURAL

270.000,00 270.000,0020 606 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

270.000,00 270.000,0020 606 00082 043 APOIO AO PRODUTOR RURAL
Através de ações da secretaria de agricultura e meio ambiente juntamente com o apoio do
governo federal e estadual, buscar recursos para implantação de projetos, aquisição de
sementes, insumos, bem como aquisição de patrulhas agrícolas

5.000,00 5.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

5.000,00 5.000,0020 608 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

5.000,00 5.000,0020 608 00082 044 RESTITUIÇÕES CONVENIOS
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA
Unidade: 003 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE GOIOXIM - FDRG

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.098.600,003.098.600,00

1.693.600,001.693.600,00

AGRICULTURA 1.693.600,00 1.693.600,0020

660.200,00 660.200,0020 605 ABASTECIMENTO

660.200,00 660.200,0020 605 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

660.200,00 660.200,0020 605 00082 045 CONVENIOS FEDERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA

1.033.400,00 1.033.400,0020 606 EXTENSÃO RURAL

1.033.400,00 1.033.400,0020 606 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

1.033.400,00 1.033.400,0020 606 00082 046 ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE GOIOXIM -FDRG
Dar continuidade nas atividades já existentes, bem como inserir novas ações para apoiar o
FDRG
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA
Unidade: 004 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA AGRICOLA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.098.600,003.098.600,00

310.000,00310.000,00

AGRICULTURA 310.000,00 310.000,0020

310.000,00 310.000,0020 605 ABASTECIMENTO

310.000,00 310.000,0020 605 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

310.000,00 310.000,0020 605 00082 042 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Atraves de ações das Secretaria de Agricultura, prestar o apoio necessario ao
desenvolvimento das atividades agropecuarias em nosso Municipio

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024

Página: 35Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA
Unidade: 005 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA À PECUARIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.098.600,003.098.600,00

200.000,00200.000,00

AGRICULTURA 200.000,00 200.000,0020

200.000,00 200.000,0020 609 DEFESA AGROPECUÁRIA

200.000,00 200.000,0020 609 0008 GESTÃO DA AGRICULTURA EM AÇÃO

200.000,00 200.000,0020 609 00082 043 APOIO AO PRODUTOR RURAL
Através de ações da secretaria de agricultura e meio ambiente juntamente com o apoio do
governo federal e estadual, buscar recursos para implantação de projetos, aquisição de
sementes, insumos, bem como aquisição de patrulhas agrícolas
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.974.798,001.974.798,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.974.798,00 1.974.798,0008

77.220,00 77.220,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

77.220,00 77.220,0008 241 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

574.738,00 574.738,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

574.738,00 574.738,0008 243 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

1.322.840,00 1.322.840,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

1.322.840,00 1.322.840,0008 244 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.974.798,001.974.798,00

642.440,00642.440,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 642.440,00 642.440,0008

642.440,00 642.440,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

642.440,00 642.440,0008 244 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

277.440,00 277.440,0008 244 00092 047 ATIVIDADES DOS BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA DOS SUAS
Executar os programas instituidos em parceria com o Governo Federal, através dos
Programas - Indice de Gestao Descentralizada do SUAS e do PBF,  Serviço de
Convivencia e Fortalecimento de Vinculo entre outros.

365.000,00 365.000,0008 244 00092 048 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Através de ações da Secretaria de Assistência Social, manter as atividades do Fundo
Municipal, bem como implantar políticas permanentes de assistências, fomento das
equipes de apoio junto a Secretaria.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 002 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.974.798,001.974.798,00

419.738,00419.738,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 419.738,00 419.738,0008

419.738,00 419.738,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

419.738,00 419.738,0008 243 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

60.000,00 60.000,0008 243 00092 049 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - Apoio - 1º Infancia
Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou
Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira Infância

41.738,00 41.738,0008 243 00092 050 BLOCO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO CADASTRO UNICO -
Aprimoramento do Programa Bolsa Familia e Familia Paranaense, através do IGDPBF

268.000,00 268.000,0008 243 00092 051 ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
Possibilitar o bom atendimentos das atividades que compete ao conselho tutelar de acordo
com o estatuto da criança e do adolescente, oportunizando condições de trabalho ao
conselho tutelar de acordo com as legalidades

50.000,00 50.000,0008 243 00092 052 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE /
Propiciar ações que visem as politicas publicas que atendam as necessidades e os direitos
da Criança e Adolescente.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.974.798,001.974.798,00

835.400,00835.400,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 835.400,00 835.400,0008

155.000,00 155.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

155.000,00 155.000,0008 243 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

155.000,00 155.000,0008 243 00092 053 ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA CASA LAR
Através de ações da Secretaria de Promoção e Ação Social, buscar a manutenção
necessária para a continuidade das atividades da casa lar em nosso município dando
assim atendimento ao estatuto da criança e adolescente.

680.400,00 680.400,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

680.400,00 680.400,0008 244 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

50.000,00 50.000,0008 244 00092 030 SUBVENÇOES SOCIAIS TERCEIRO SETOR

20.000,00 20.000,0008 244 00092 054 PROGRAMA  - PROCAD-SUAS
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO
CADASTRO UNICO NO SUAS - PROCAD-SUAS - FT 941

515.400,00 515.400,0008 244 00092 055 ATIVIDADE DE PROGRAMAS E ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
Através de ações da secretaria de promoção e ação social, garantir que a população
carente tenha acesso a emissão de documentos,  benefícios eventuais, auxilio natalidade,
auxilio funeral, calamidade publica.

70.000,00 70.000,0008 244 00092 056 CONSTRUÇAO/ MANUTENÇAO E AMPLIAÇÃO
Através de ações da secretaria de promoção e ação social, buscar junto ao governo federal
de estadual, recursos para a construção da casa de apoio, atendendo as necessidades da
população carente de nosso município.

25.000,00 25.000,0008 244 00092 057 ATIVIDADES DE POLITICAS PUBLICAS PARA A MULHER
Atraves de ações da Secretaria de Assistencia Social, criar politicas publicas voltadas para
as mulheres.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.974.798,001.974.798,00

77.220,0077.220,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 77.220,00 77.220,0008

77.220,00 77.220,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

77.220,00 77.220,0008 241 0009 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL EM AÇÃO

77.220,00 77.220,0008 241 00092 058 ATIVIDADES DO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Através de ações da Secretaria de Assistência Social assegurar os direitos sociais do
idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva
na sociedade.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

662.234,10662.234,10

CULTURA 202.234,10 202.234,1013

202.234,10 202.234,1013 392 DIFUSÃO CULTURAL

202.234,10 202.234,1013 392 0010 GESTÃO CULTURAL E ESPORTIVA EM AÇÃO

DESPORTO E LAZER 460.000,00 460.000,0027

460.000,00 460.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

460.000,00 460.000,0027 812 0010 GESTÃO CULTURAL E ESPORTIVA EM AÇÃO
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

662.234,10662.234,10

662.234,10662.234,10

CULTURA 202.234,10 202.234,1013

202.234,10 202.234,1013 392 DIFUSÃO CULTURAL

202.234,10 202.234,1013 392 0010 GESTÃO CULTURAL E ESPORTIVA EM AÇÃO

202.234,10 202.234,1013 392 00102 059 ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Através de ações do junto aos órgãos competentes fomentar as atividades da cultura em
nosso município

DESPORTO E LAZER 460.000,00 460.000,0027

460.000,00 460.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

460.000,00 460.000,0027 812 0010 GESTÃO CULTURAL E ESPORTIVA EM AÇÃO

235.000,00 235.000,0027 812 00102 060 INFRAESTRUTURA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER
Propiciar condições, ncentivar e apoiar a prática cultural, esportiva e o lazer dos munícipes.

225.000,00 225.000,0027 812 00102 061 ATIVIDADES DO  DEPARTAMENTO DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
Através de ações junto aos órgãos competentes fomentar as atividades da  Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura  e Lazer em nosso Municipio.

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024

Página: 43Unidade gestora: MUNICIPIO DE GOIOXIM

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.885.000,001.885.000,00

URBANISMO 1.253.500,00 1.253.500,0015

630.250,00 630.250,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

630.250,00 630.250,0015 451 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

590.000,00 590.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

590.000,00 590.000,0015 452 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

33.250,00 33.250,0015 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

33.250,00 33.250,0015 512 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

GESTÃO AMBIENTAL 420.000,00 420.000,0018

420.000,00 420.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

420.000,00 420.000,0018 541 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 50.000,00 50.000,0021

50.000,00 50.000,0021 481 HABITAÇÃO RURAL

50.000,00 50.000,0021 481 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM

ENERGIA 161.500,00 161.500,0025

161.500,00 161.500,0025 752 ENERGIA ELÉTRICA

161.500,00 161.500,0025 752 0011 GESTÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E REG. FUNDIARIA EM
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 24/2023

                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Pro-
cópio Kurpel, nº 3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia 07/12/2023, até 
28/12/2023 às 09h00min, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de fornecedores de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de Cho-
pinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242-8614 ou (46) 9 8401-3560.

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 100/2023 – Concorrência Pública nº 07/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-29. Objeto: Contratação 
de empresa para execução de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE 
CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 18.468,87 m², conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo decorrente do Convênio TRANSFEREGOV nº 943766/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Valor total: R$ 1.598.422,77. Prazo de execução: 150 dias. Prazo de vigência: 
12 meses. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 
PASSEIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 22 
de dezembro de 2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2023 

DATA: 17/11/23  ABERTURA: 04/12/23  PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A 
FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 130/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos especificados 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. ADRIANA JASINSKI ALVES 05/12/2023 Á 
14/12/2023 

10 

2. DANIELY DE OLIVEIRA 05/12/2023 Á 
11/12/2023 

07 

3. FULVIA YONE MIZERSKI 11/12/2023 Á 
22/12/2023 

12 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 06 de dezembro de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7733//22002233--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei  
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  

DDOO  DDIIAA  2200  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7733//22002233--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMÃÃOO  

DDEE  OOBBRRAA  PPAARRAA  AA  AABBEERRTTUURRAA  EE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww..ll iicc ii ttaanneett.. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital  poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww..ll ii ccii ttaanneett..ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV 
de Novembro, 608, centro – Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis , de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0055  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002233..  

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

D E C R E T O  N º .  1 5 4 / 2 0 2 3 .
De 05 de dezembro de 2023.

Ementa: Autoriza a exploração da praça de 

alimentação dos eventos festivos de 15 e 16 de 

dezembro ao Provopar Assistencial Porto 

Barreiro.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica por este instrumento autorizada a exploração da 

praça de alimentação das festividades municipais de 15 e 16 de 

dezembro de 2023 ao PROVOPAR AÇÃO SOCIAL, entidade sem fins 

lucrativos inscrita no CNPJ sob o número 01.832.131/0001-06.

Art. 2º. Todo o montante arrecadado nos eventos acima citados 

deve ser util izado exclusivamente em suas ações de assistência social 

no território do município de Porto Barreiro/PR.

Art. 3º. A entidade autorizada fica inteiramente responsável pelos 

defeitos na prestação dos serviços e pela segurança e integridade de 

seus colaboradores e terceiros.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de dezembro de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.12.05 
16:21:04 -03'00'

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

FELINI & ANDREIV LTDA, CNPJ 15.164.002/0001-93, 
torna público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental Simplificada para 
Transporte de produtos perigosos implantada ROD BR 158, S/N – ZONA 
RURAL, CEP: 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

FELINI & ANDREIV LTDA, CNPJ 15.164.002/0001-93, 
torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença Ambiental 
Simplificada para Transporte de produtos perigosos a ser implantada 
ROD BR 158, S/N – ZONA RURAL, CEP: 85.301-970, Laranjeiras do 
Sul/PR. 

 

 


